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MUNICIPIO DE ARARUNA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 
 
  

 
 

LEI Nº 2.201/2.024. 
 

SÚMULA:  Estima a Receita e Fixa a despesa do 
Município de ARARUNA para o exercício 2025. 

 

LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de ARARUNA, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

L O A – Lei Orçamentária Anual 2.025 

 

I – DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
 
 

Art. 1.º - O Orçamento Geral do Município de Araruna, Estado do Paraná, para 
o exercício financeiro de 2025, discriminados pelos anexos integrantes desta 
Lei, composto pelas Receitas e Despesas, dos órgãos da Administração Direta  
e  Fundos  instituídos  pelo  Município,  que  recebem  transferências a  conta  
deste  orçamento,  estima a receita após os abatimentos legais em R$ 
86.000.000,00 (oitenta e seis milhões de reais) e fixa a Despesa em igual 
importância. 
 
 

II – DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
  

Art. 2º - O Orçamento do Poder Executivo e Legislativo, para o Exercício 
de 2025, estima a Receita Orçamentária em R$ 86.000.000,00 (oitenta e seis 
milhões de reais), e fixa a Despesa Orçamentária para o Executivo em R$ 
81.800.000,00 (oitenta e um milhões e oitocentos mil reais), e Reserva de 
Contingência na importância de R$ 445.643,40 (quatrocentos e quarenta e 
cinco mil seiscentos e quarenta e três reais e quarenta centavos), e Despesa 
Orçamentária para o Legislativo em R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e 
duzentos mil reais), totalizando as DESPESAS em R$ 86.000.000,00 (oitenta e 
seis milhões de reais). 

 
§ 1º - A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos e 

outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente e das 
especificações constantes do anexo II, de acordo com o seguinte 
desdobramento: 
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§ 2º - A Despesa será realizada segundo as discriminações constantes do 
Anexo II, que apresenta sua composição de acordo com o seguinte 
desdobramento: 

 
 
 

 

Órgão VALOR
PODER LEGISLATIVO 4.200.000,00R$               
01 - Legislativo Municipal 4.200.000,00R$               
PODER EXECUTIVO 81.800.000,00R$             
02 - Gabinete do Prefeito 2.884.000,00R$               
03 - Secretaria Geral de Governo 2.172.000,00R$               
04 - Departamento de Administração e Fazenda 8.110.000,00R$               
05 - Departamento de Planejamento 142.000,00R$                   
06 - Departamento de Viação, Obras e Serviços Públicos 9.881.000,00R$               
07 - Departamento de Indústria, Comércio e Serviços 170.000,00R$                   
08 - Departamento de Agropecuária e Meio-Ambiente 1.965.000,00R$               
09 - Departamento de Educação 22.971.930,32R$             
10 - Departamento de Cultura e Turismo 715.000,00R$                   
11 - Departamento de Saúde 27.713.782,84R$             
12 - Departamento de Esportes e Lazer 697.821,72R$                   
13 - Fundo Municipal de Trânsito 10.000,00R$                     
14 - Departamento de Ação Social 3.921.821,72R$               
99 - Reserva de Contingência 445.643,40R$                   
TOTAL GERAL 86.000.000,00R$             
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Art. 3º - O Executivo e o Legislativo Municipal são autorizados abrir crédito 
adicional suplementar, por ato próprio, até o limite de 20% (vinte por cento) 
do total da despesa fixada nesta Lei, utilizando como recursos os previstos no 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. Sendo R$ 16.360.000,00 (dezesseis 
milhões, trezentos e sessenta mil reais) para o Executivo e R$ 840.000,00 
(oitocentos e quarenta mil reais) para o Legislativo Municipal. 
 

§ 1º - Fica autorizado e não será computada para efeito do limite fixado 
no “Caput” deste artigo, a suplementação pelo valor do excesso de 
arrecadação sobre a previsão orçamentária por fonte, assim como a 
movimentação de que trata o art. 66 da Lei Federal nº 4.320/64, na forma 
estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentária 2024. 
 

§ 2º – Fica também autorizado e não será computada para efeito do 
limite no “caput” deste artigo, a suplementação entre elementos de mesma 
natureza orçamentária. 

 
§ 3º – Fica autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares por ato 

próprio até o montante apurado como superávit financeiro das fontes de 
recursos do exercício anterior, e não entra no limite constante no caput do art. 
3° desta Lei. 

 
§ 4º – Os valores constantes do Orçamento-Programa do Município de 

Araruna, referente à Administração Direta, poderão ser corrigidos no 
exercício de 2025, mensalmente, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPC-A), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) ou por outro índice que venha sucedê-lo, verificado no 
bimestre anterior ao da atualização. 

 
§ 5º – Fica também autorizado e não será computada para efeito do 

limite no “caput” deste artigo, utilizar os recursos vinculados à conta de 
reserva de contingência, por ato próprio, nas situações previstas no art. 5º, 
inciso III da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e art. 8º, da 
Portaria Interministerial 163, de 04 de maio de 2001; 

 
§ 6º – Efetuar a compensação, conversão ou criação de fontes de 

recursos, ordinárias e vinculadas, dos projetos e atividades, sem alterar o valor 
global, com a finalidade de assegurar a execução das programações definidas 
nesta Lei, até o limite de 20 % (vinte por cento) da despesa fixada da 
Administração Direta; 
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§ 7º – Efetuar a abertura de créditos adicionais até o limite de 20% (vinte 

por cento) da despesa fixada da Administração Direta utilizando como recursos 
para cobertura os provenientes de transferências voluntárias estaduais ou 
federais; 

 
§ 8° Fica o poder Executivo autorizado por ato próprio promover a 

transposição de dotação externa por meio de decreto, bem como a 
transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, respeitando 
o limite constante no caput no art. 3° desta Lei. 

 
§ 9° O Poder Executivo, no prazo de 30 dias após a publicação desta Lei 

e por ocasião das correções efetuadas no decorrer do exercício, encaminhará à 
Câmara Municipal, para ciência, cópia do orçamento anual atualizado. 

 
§ 10° As Emendas Legislativas neste projeto de lei, está calculado no 

percentual previsto na legislação pertinente, ou seja 1,2% da RCL do Exercício 
de 2023, totalizando o montante de R$ 860.792,92. Este montante está contido 
na Reserva de Contingência, facilitando assim a elaboração das emendas 
propostas, devendo suas indicações serem anuladas da referida Reserva.  

 
 

Art. 4º - A fim de compatibilizar a execução da despesa fixada com a efetiva 
realização da receita estimada, o Poder Executivo Municipal fará a 
decomposição do Orçamento de Despesa, por elementos e por fontes de 
recursos, enquadrando-os por Unidades Orçamentárias.  
 
 
 Parágrafo Único - Em cumprimento ao que dispõe este artigo, o 
Executivo Municipal poderá alterar as dotações orçamentárias dos Órgãos 
e/ou Unidades, para maior ou para menor, mediante transposição, o 
remanejamento ou transferências de valores entre elementos, categorias de 
programação e/ou Unidades Orçamentárias. 
 
 
Art. 5º - Durante a execução orçamentária, o Executivo Municipal é autorizado 
a tomar medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo 
comportamento da Receita e a realizar operações de crédito por antecipação da 
receita até o limite fixado na Constituição Federal. 
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Art. 6º - Fica incluído e/ou alterados na LDO - LEI 2.180/2024 e na Lei (PPA) 
2.068/2021 os Projetos/Atividades previstos nesta Lei. 
 
 
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 2025, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Araruna, 11 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA 
PREFEITO 

 

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

Exercício: 2025

Art. 2º, Parágrafo 1º

Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

13.947.824,30    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA

-100.122,00    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA - Renúncia

1.747.526,45    CONTRIBUIÇÕES
632.691,68    RECEITA PATRIMONIAL
456.448,68    RECEITA DE SERVIÇOS

78.594.327,22    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
-9.515.473,71    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES - Deduções 

FUNDEB
30.194,86    OUTRAS RECEITAS CORRENTES

183.150,00    ALIENAÇÃO DE BENS
23.432,52    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Administração 12.304.874,05

Defesa Nacional 199.440,58

Segurança Pública 8.229,54

Assistência Social 3.721.486,01

Saúde 27.058.193,48

Educação 22.726.192,90

Cultura 700.000,00

Urbanismo 14.774,09

Saneamento 7.905,18

Gestão Ambiental 1.050.733,44

Ciência e Tecnologia 37.020,72

Agricultura 772.023,78

Indústria 5.592,35

Comunicações 24.420,00

Energia 1.760.180,28

Transporte 5.406.372,73

Desporto e Lazer 679.000,00

Encargos Especiais 4.112.769,95

Reserva de Contingência 1.210.790,92

Transferencias PatronaisTrasnsferencias Patronais

Transferencias Financeiras Transferencias Financeiras

86.000.000,00 81.800.000,00TOTAL TOTAL
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Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

Exercício: 2025

RECEITAS DESPESAS
95.409.013,19  Receitas Correntes

-100.122,00  Receitas Correntes - Renúncia
-9.515.473,71  Receitas Correntes - Deduções 

Fundeb
    Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria

13.947.824,30

    Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria - Renúncia

-100.122,00

    Contribuições 1.747.526,45
    Receita Patrimonial 632.691,68
    Receita de Serviços 456.448,68
    Transferências Correntes 78.594.327,22
    Transferências Correntes - Deduções 
Fundeb

-9.515.473,71

    Outras Receitas Correntes 30.194,86

76.327.894,54Despesas Correntes
48.157.646,27  Pessoal e Encargos Sociais
1.233.336,00  Juros e Encargos da Dívida

26.936.912,27  Outras Despesas Correntes

DEFICIT 0,00 SUPERAVIT 9.465.522,94
85.793.417,48 85.793.417,48TOTAL TOTAL

DEFICIT 0,00SUPERAVIT 9.465.522,94

  Receitas de Capital 206.582,52
    Alienação de Bens 183.150,00
    Transferências de Capital 23.432,52

4.261.314,54Despesas de Capital
2.211.314,54  Investimentos
2.050.000,00  Amortização da Dívida

DEFICIT 0,00 5.410.790,92SUPERAVIT
TOTAL TOTAL9.672.105,46 9.672.105,46

RESUMO

Receitas Correntes 85.793.417,48 Despesas Correntes 76.327.894,54
Receitas de Capital 206.582,52 Despesas de Capital 4.261.314,54

Reserva de Contingência 1.210.790,92
0,00Reserva Legal

Transferencias PatronaisTrasnsferencias Patronais
Transferencias Financeiras Transferencias Financeiras

TOTAL 86.000.000,00 81.800.000,00TOTAL
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Receita Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

1.0.0.0.00.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 85.793.417,48

1.1.0.0.00.0.0.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA

13.847.702,30

1.1.1.0.00.0.0.00.00 IMPOSTOS 10.061.989,14

1.1.1.2.00.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO 4.624.009,19

1.1.1.2.50.0.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA

2.116.745,03

1.1.1.2.50.0.1.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL

970.555,141

1.1.1.2.50.0.2.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS

10.000,003

1.1.1.2.50.0.3.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA

1.041.016,914

1.1.1.2.50.0.4.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - 
MULTAS E JUROS

95.172,985

1.1.1.2.53.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" 
DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
IMÓVEIS

2.507.264,16

1.1.1.2.53.0.1.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" 
DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
IMÓVEIS - PRINCIP

2.507.264,166

1.1.1.3.00.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE 
QUALQUER NATUREZA

3.225.769,95

1.1.1.3.03.0.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 3.225.769,95

1.1.1.3.03.4.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 
OUTROS RENDIMENTOS

3.225.769,95

1.1.1.3.03.4.1.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 
OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL

3.225.769,95

1.1.1.3.03.4.1.01.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 
OUTROS RENDIMENTOS - PODER EXECUTIVO - 
PRINCIPAL

3.023.669,95

1.1.1.3.03.4.1.01.01 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 
Rendimentos - Poder Executivo - Principal

2.243.669,957

1.1.1.3.03.4.1.01.02 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 
Rendimentos - Poder Executivo - Terceiros

780.000,008

1.1.1.3.03.4.1.02.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 
OUTROS RENDIMENTOS - PODER LEGISLATIVO - 
PRINCIPAL

202.100,00

1.1.1.3.03.4.1.02.01 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 
Rendimentos - Poder Legislativo - Principal

202.100,009

1.1.1.4.00.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SERVIÇOS

2.212.210,00

1.1.1.4.51.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 2.212.210,00

1.1.1.4.51.1.0.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISSQN

2.212.210,00

1.1.1.4.51.1.1.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL

2.200.000,0010

1.1.1.4.51.1.4.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E 
JUROS

12.210,0011

1.1.2.0.00.0.0.00.00 TAXAS 2.836.971,16

1.1.2.1.00.0.0.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 947.496,80

1.1.2.1.01.0.0.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO

947.496,80

1.1.2.1.01.0.1.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL

913.236,5712

1.1.2.1.01.0.4.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E 
JUROS

34.260,2313

1.1.2.2.00.0.0.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1.889.474,36

1.1.2.2.01.0.0.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
GERAL

1.889.474,36

1.1.2.2.01.0.1.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
GERAL - PRINCIPAL

1.887.300,0014
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Receita Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

1.1.2.2.01.0.3.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
GERAL - DÍVIDA ATIVA

2.174,3615

1.1.3.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 948.742,00
1.1.3.1.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 948.742,00
1.1.3.1.53.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA 

PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES
948.742,00

1.1.3.1.53.0.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - 
PRINCIPAL

550.000,0016

1.1.3.1.53.0.3.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - 
DÍVIDA ATIVA

30.000,0017

1.1.3.1.53.0.4.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - 
DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

368.742,0018

1.2.0.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1.747.526,45
1.2.4.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
1.747.526,45

1.2.4.1.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1.747.526,45

1.2.4.1.50.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1.747.526,45

1.2.4.1.50.0.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL

1.715.723,9219

1.2.4.1.50.0.4.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - 
MULTAS E JUROS

31.802,5320

1.3.0.0.00.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 632.691,68
1.3.2.0.00.0.0.00.00 VALORES MOBILIÁRIOS 632.691,68
1.3.2.1.00.0.0.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 632.691,68
1.3.2.1.01.0.0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 632.691,68
1.3.2.1.01.0.1.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 

PRINCIPAL
632.691,68

1.3.2.1.01.0.1.01.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 632.691,6821
1.6.0.0.00.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 456.448,68
1.6.1.0.00.0.0.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 

GERAIS
18.315,00

1.6.1.1.00.0.0.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 
GERAIS

18.315,00

1.6.1.1.01.0.0.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 
GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS 
PÚBLICOS EM GERAL

18.315,00

1.6.1.1.01.0.1.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 
GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS 
PÚBLICOS EM GERAL - PR

18.315,0022

1.6.3.0.00.0.0.00.00 SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE 300.000,00
1.6.3.1.00.0.0.00.00 SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE 300.000,00
1.6.3.1.50.0.0.00.00 SERVIÇOS HOSPITALARES 300.000,00
1.6.3.1.50.0.1.00.00 SERVIÇOS HOSPITALARES - PRINCIPAL 300.000,0023
1.6.9.0.00.0.0.00.00 OUTROS SERVIÇOS 138.133,68
1.6.9.9.00.0.0.00.00 OUTROS SERVIÇOS 138.133,68
1.6.9.9.99.0.0.00.00 OUTROS SERVIÇOS 138.133,68
1.6.9.9.99.0.1.00.00 OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL 138.133,68
1.6.9.9.99.0.1.01.00 Outros Serviços 138.133,6824
1.7.0.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 69.078.853,51
1.7.1.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS 

ENTIDADES
31.653.625,14

1.7.1.1.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE 
PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO

26.199.644,78

1.7.1.1.51.0.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - FPM

25.202.552,80

1.7.1.1.51.1.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL

22.588.500,00
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1.7.1.1.51.1.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL

22.588.500,0025

1.7.1.1.51.2.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS

2.614.052,80

1.7.1.1.51.2.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS - 
PRINCIPAL

2.614.052,8027

1.7.1.1.52.0.0.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

997.091,98

1.7.1.1.52.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - 
PRINCIPAL

997.091,9828

1.7.1.2.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE 
RECURSOS NATURAIS

289.476,64

1.7.1.2.52.0.0.00.00 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO

289.476,64

1.7.1.2.52.4.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO 
PETRÓLEO  FEP

289.476,64

1.7.1.2.52.4.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO 
PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL

289.476,6430

1.7.1.3.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS

3.811.582,91

1.7.1.3.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPASSES FUNDO A 
FUNDO - BLOCO DE MANUT

3.380.067,95

1.7.1.3.50.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

3.176.221,80

1.7.1.3.50.1.1.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P

3.176.221,80

1.7.1.3.50.1.1.01.00 PAB SUS-PARTE FIXA 3.174.600,0031
1.7.1.3.50.1.1.06.00 PAB SUS VARIAVEL CAPITAL F 1518 1.621,8032
1.7.1.3.50.9.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  OUTROS PR

203.846,15

1.7.1.3.50.9.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  OUTROS PR

203.846,15

1.7.1.3.50.9.1.01.00 Transferência de Recursos do SUS  Outros Programas 
Financiados por Transferências Fundo a Fundo - P

3.846,1533

1.7.1.3.50.9.1.02.00 Assist. finan da União destinada à complem. para 
pagamento do piso salariais dos prof. Enfermagem

200.000,0034

1.7.1.3.51.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS - REPASSES FUNDO A 
FUNDO - BLOCO DE ESTRU

431.514,96

1.7.1.3.51.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO

431.514,96

1.7.1.3.51.1.1.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da 
Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção

431.514,96

1.7.1.3.51.1.1.03.00 PISO BÁSICO FIXO (SUAS) 223.461,3235
1.7.1.3.51.1.1.04.00 PISO BÁSICO VARIÁVEL (SUAS) 142.928,0636
1.7.1.3.51.1.1.06.00 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO 

PROGRAMA BOLSA FAMILIA E CADASTRO 
UNICO

49.999,9537

1.7.1.3.51.1.1.07.00 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTECAO 
SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE F 
938

15.125,6338

1.7.1.4.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO  FNDE

984.056,71

1.7.1.4.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 684.057,01
1.7.1.4.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - 

PRINCIPAL
684.057,0139
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1.7.1.4.52.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE

223.076,70

1.7.1.4.52.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE - 
PRINCIPAL

223.076,7040

1.7.1.4.53.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO 
ESCOLAR  PNATE

76.923,00

1.7.1.4.53.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO 
ESCOLAR  PNATE - PRINCIPAL

76.923,0041

1.7.1.9.00.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA 
UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

368.864,10

1.7.1.9.57.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO 368.864,10
1.7.1.9.57.0.1.00.00 Transferência Especial da União - Principal 368.864,10
1.7.1.9.57.0.1.01.00 Emendas Individuais Impositivas - Transferência 

Especial
366.300,0042

1.7.1.9.57.0.1.02.00 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS AFM F 1004 2.564,1043
1.7.2.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO 

FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES
24.604.728,37

1.7.2.1.00.0.0.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E 
DISTRITO FEDERAL

24.216.795,19

1.7.2.1.50.0.0.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 19.760.720,04
1.7.2.1.50.0.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 19.760.720,0444
1.7.2.1.51.0.0.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 3.894.583,40
1.7.2.1.51.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 3.894.583,4046
1.7.2.1.52.0.0.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 539.055,87
1.7.2.1.52.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 539.055,8748
1.7.2.1.53.0.0.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO
22.435,88

1.7.2.1.53.0.1.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE 
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 
PRINCIPAL

22.435,8850

1.7.2.2.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE 
RECURSOS NATURAIS

122.100,00

1.7.2.2.52.0.0.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES  COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLEO

122.100,00

1.7.2.2.52.0.1.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES  COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLEO - 
PRINCIPAL

122.100,0051

1.7.2.3.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS

22.564,10

1.7.2.3.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS

22.564,10

1.7.2.3.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL

22.564,10

1.7.2.3.50.0.1.01.00 PROG EST QUALIFIC CONSELHEIROS MUNIC 2.564,1052
1.7.2.3.50.0.1.06.00 Assist. finan da União destinada à complem. para 

pagamento do piso salariais dos prof. Enfermagem
20.000,0053

1.7.2.4.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS 
ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES

143.269,08

1.7.2.4.51.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS 
ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE 
EDUCAÇÃO

69.230,70

1.7.2.4.51.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS 
ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE 
EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

69.230,70

1.7.2.4.51.0.1.01.00 CONVÊNIOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR 69.230,7054
1.7.2.4.99.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS 

ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES
74.038,38

1.7.2.4.99.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS 
ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES - 
PRINCIPAL

74.038,38
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1.7.2.4.99.0.1.01.00 RECURSOS SANEPAR 74.038,3855
1.7.2.9.00.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E 

DISTRITO FEDERAL
100.000,00

1.7.2.9.51.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

100.000,00

1.7.2.9.51.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRINCIPAL

100.000,0056

1.7.5.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES 
PÚBLICAS

12.820.500,00

1.7.5.1.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

12.820.500,00

1.7.5.1.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

12.820.500,00

1.7.5.1.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

12.820.500,0057

1.9.0.0.00.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 30.194,86
1.9.1.0.00.0.0.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E 

JUDICIAIS
3.229,48

1.9.1.1.00.0.0.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E 
JUDICIAIS

3.229,48

1.9.1.1.01.0.0.00.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO 
ESPECÍFICA

3.229,48

1.9.1.1.01.0.1.00.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO 
ESPECÍFICA - PRINCIPAL

3.229,48

1.9.1.1.01.0.1.01.00 Multas Previstas em Legislação Específica - Principal 3.229,4858
1.9.2.0.00.0.0.00.00 INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E 

RESSARCIMENTOS
25.683,33

1.9.2.1.00.0.0.00.00 INDENIZAÇÕES 25.683,33
1.9.2.1.99.0.0.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES 25.683,33
1.9.2.1.99.0.1.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES - PRINCIPAL 25.683,33
1.9.2.1.99.0.1.01.00 INDENIZAÇOES POR ACAO JUDICIAL - 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
25.683,3359

1.9.9.0.00.0.0.00.00 DEMAIS RECEITAS CORRENTES 1.282,05
1.9.9.9.00.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.282,05
1.9.9.9.03.0.0.00.00 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE OS 

REGIMES DE PREVIDÊNCIA
1.282,05

1.9.9.9.03.0.1.00.00 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O 
REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE 
PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROT

1.282,0560

2.0.0.0.00.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 206.582,52
2.2.0.0.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 183.150,00
2.2.1.0.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 61.050,00
2.2.1.3.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 61.050,00
2.2.1.3.01.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 61.050,00
2.2.1.3.01.0.1.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - 

PRINCIPAL
61.050,0061

2.2.2.0.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 122.100,00
2.2.2.1.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 122.100,00
2.2.2.1.01.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 122.100,00
2.2.2.1.01.0.1.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL 122.100,0062
2.4.0.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 23.432,52
2.4.1.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS 

ENTIDADES
1.221,00

2.4.1.4.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E 
DE SUAS ENTIDADES

1.221,00

2.4.1.4.51.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO 
DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

1.221,00

2.4.1.4.51.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO 
DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - 
PRINCIPAL

1.221,0063
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2.4.2.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO 
FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

22.211,52

2.4.2.1.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE - SUS DOS ESTADOS E DF

22.211,52

2.4.2.1.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS

22.211,52

2.4.2.1.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL

22.211,5264

TOTAL: 86.000.000,00
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1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 95.409.013,19RECEITAS CORRENTES
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -100.122,00RECEITAS CORRENTES - Renúncia
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -9.515.473,71RECEITAS CORRENTES - Deduções FUNDEB
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 13.947.824,30IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -100.122,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - Renúncia
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 10.162.111,14IMPOSTOS
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -100.122,00IMPOSTOS - Renúncia
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 4.724.131,19IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -100.122,00IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO - Renúncia
1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. 2.216.867,03IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. -100.122,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - Renúncia
1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. 1.070.677,14IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL
1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. -100.122,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL - Renúncia
1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00. 10.000,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS
1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. 1.041.016,91IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA
1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00. 95.172,98IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00. 2.507.264,16IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00. 2.507.264,16IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.225.769,95IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA
1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00. 3.225.769,95IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE
1.1.1.3.03.4.0.00.00.00.00.00. 3.225.769,95IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS
1.1.1.3.03.4.1.00.00.00.00.00. 3.225.769,95IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL
1.1.1.3.03.4.1.01.00.00.00.00. 3.023.669,95IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PODER EXECUTIVO - P
1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00. 2.243.669,95Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Executivo - Principal
1.1.1.3.03.4.1.01.02.00.00.00. 780.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Executivo - Terceiros
1.1.1.3.03.4.1.02.00.00.00.00. 202.100,00IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PODER LEGISLATIVO -
1.1.1.3.03.4.1.02.01.00.00.00. 202.100,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Legislativo - Principal
1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.212.210,00IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS
1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. 2.212.210,00IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS
1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. 2.212.210,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN
1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. 2.200.000,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL
1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00. 12.210,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUR
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.836.971,16TAXAS
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 947.496,80TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA
1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 947.496,80TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 913.236,57TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL
1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00. 34.260,23TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS
1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.889.474,36TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. 1.889.474,36TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. 1.887.300,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL
1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00. 2.174,36TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA
1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 948.742,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 948.742,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
1.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00. 948.742,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES
1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00. 550.000,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - PRINCIP
1.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00. 30.000,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA A
1.1.3.1.53.0.4.00.00.00.00.00. 368.742,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA A
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.747.526,45CONTRIBUIÇÕES
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.747.526,45CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.747.526,45CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 1.747.526,45CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1.715.723,92CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL
1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00. 31.802,53CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - MUL
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1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 632.691,68RECEITA PATRIMONIAL
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 632.691,68VALORES MOBILIÁRIOS
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 632.691,68JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 632.691,68REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 632.691,68REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 632.691,68Remuneração de Depósitos Bancários - Principal
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 456.448,68RECEITA DE SERVIÇOS
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 18.315,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 18.315,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
1.6.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 18.315,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P
1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 18.315,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P
1.6.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 300.000,00SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE
1.6.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 300.000,00SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE
1.6.3.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 300.000,00SERVIÇOS HOSPITALARES
1.6.3.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 300.000,00SERVIÇOS HOSPITALARES - PRINCIPAL
1.6.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 138.133,68OUTROS SERVIÇOS
1.6.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 138.133,68OUTROS SERVIÇOS
1.6.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00. 138.133,68OUTROS SERVIÇOS
1.6.9.9.99.0.1.00.00.00.00.00. 138.133,68OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL
1.6.9.9.99.0.1.01.00.00.00.00. 138.133,68Outros Serviços
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 78.594.327,22TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -9.515.473,71TRANSFERÊNCIAS CORRENTES - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 36.028.933,16TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.375.308,02TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 30.574.952,80TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.375.308,02TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00. 29.476.052,80COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -4.273.500,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00. 26.862.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00. -4.273.500,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - Deduções FUNDE
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 26.862.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. -4.273.500,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Ded
1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00. 2.614.052,80COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS
1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00. 2.614.052,80COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRI
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00. 1.098.900,00COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -101.808,02COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1.098.900,00COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -101.808,02COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções F
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 289.476,64TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATU
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00. 289.476,64COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00. 289.476,64COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00. 289.476,64COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.811.582,91TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00. 3.380.067,95TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPASSES FUNDO A FUN
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00. 3.176.221,80TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00. 3.176.221,80Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P
1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00. 3.174.600,00PAB SUS-PARTE FIXA
1.7.1.3.50.1.1.06.00.00.00.00. 1.621,80PAB SUS VARIAVEL CAPITAL F 1518
1.7.1.3.50.9.0.00.00.00.00.00. 203.846,15TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
1.7.1.3.50.9.1.00.00.00.00.00. 203.846,15TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
1.7.1.3.50.9.1.01.00.00.00.00. 3.846,15Transferência de Recursos do SUS  Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - P
1.7.1.3.50.9.1.02.00.00.00.00. 200.000,00Assist. finan da União destinada à complem. para pagamento do piso salariais dos prof. Enfermagem
1.7.1.3.51.0.0.00.00.00.00.00. 431.514,96TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS - REPASSES FUNDO A FUN
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1.7.1.3.51.1.0.00.00.00.00.00. 431.514,96TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLI
1.7.1.3.51.1.1.00.00.00.00.00. 431.514,96Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção
1.7.1.3.51.1.1.03.00.00.00.00. 223.461,32PISO BÁSICO FIXO (SUAS)
1.7.1.3.51.1.1.04.00.00.00.00. 142.928,06PISO BÁSICO VARIÁVEL (SUAS)
1.7.1.3.51.1.1.06.00.00.00.00. 49.999,95BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E CADASTRO UNICO
1.7.1.3.51.1.1.07.00.00.00.00. 15.125,63BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE F 938
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. 984.056,71TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃ
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00. 684.057,01TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00. 684.057,01TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL
1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00. 223.076,70TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE
1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 223.076,70TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE -
1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00. 76.923,00TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESC
1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. 76.923,00TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESC
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 368.864,10OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
1.7.1.9.57.0.0.00.00.00.00.00. 368.864,10TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO
1.7.1.9.57.0.1.00.00.00.00.00. 368.864,10Transferência Especial da União - Principal
1.7.1.9.57.0.1.01.00.00.00.00. 366.300,00Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial
1.7.1.9.57.0.1.02.00.00.00.00. 2.564,10APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS AFM F 1004
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 29.744.894,06TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.140.165,69TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES - Deduções FU
1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 29.356.960,88PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL
1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.140.165,69PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL - Deduções FUNDEB
1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 24.420.000,00COTA-PARTE DO ICMS
1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -4.659.279,96COTA-PARTE DO ICMS - Deduções FUNDEB
1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 24.420.000,00COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL
1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -4.659.279,96COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB
1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00. 4.273.500,00COTA-PARTE DO IPVA
1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -378.916,60COTA-PARTE DO IPVA - Deduções FUNDEB
1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. 4.273.500,00COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL
1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. -378.916,60COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB
1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00. 641.025,00COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS
1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -101.969,13COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - Deduções FUNDEB
1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 641.025,00COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL
1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -101.969,13COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB
1.7.2.1.53.0.0.00.00.00.00.00. 22.435,88COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO
1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00. 22.435,88COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL
1.7.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 122.100,00TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATU
1.7.2.2.52.0.0.00.00.00.00.00. 122.100,00COTA-PARTE ROYALTIES  COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLEO
1.7.2.2.52.0.1.00.00.00.00.00. 122.100,00COTA-PARTE ROYALTIES  COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLEO - PRINC
1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 22.564,10TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS
1.7.2.3.50.0.0.00.00.00.00.00. 22.564,10TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS
1.7.2.3.50.0.1.00.00.00.00.00. 22.564,10TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL
1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00. 2.564,10PROG EST QUALIFIC CONSELHEIROS MUNIC
1.7.2.3.50.0.1.06.00.00.00.00. 20.000,00Assist. finan da União destinada à complem. para pagamento do piso salariais dos prof. Enfermagem
1.7.2.4.00.0.0.00.00.00.00.00. 143.269,08TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES
1.7.2.4.51.0.0.00.00.00.00.00. 69.230,70TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
1.7.2.4.51.0.1.00.00.00.00.00. 69.230,70TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - P
1.7.2.4.51.0.1.01.00.00.00.00. 69.230,70CONVÊNIOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR
1.7.2.4.99.0.0.00.00.00.00.00. 74.038,38TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES
1.7.2.4.99.0.1.00.00.00.00.00. 74.038,38TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL
1.7.2.4.99.0.1.01.00.00.00.00. 74.038,38RECURSOS SANEPAR
1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 100.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL
1.7.2.9.51.0.0.00.00.00.00.00. 100.000,00TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício: 2025

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR
1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00. 100.000,00TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRINCIPAL
1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 12.820.500,00TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS
1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 12.820.500,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC
1.7.5.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 12.820.500,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC
1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 12.820.500,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 30.194,86OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1.9.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.229,48MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS
1.9.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.229,48MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS
1.9.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 3.229,48MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
1.9.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 3.229,48MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - PRINCIPAL
1.9.1.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 3.229,48Multas Previstas em Legislação Específica - Principal
1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 25.683,33INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS
1.9.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 25.683,33INDENIZAÇÕES
1.9.2.1.99.0.0.00.00.00.00.00. 25.683,33OUTRAS INDENIZAÇÕES
1.9.2.1.99.0.1.00.00.00.00.00. 25.683,33OUTRAS INDENIZAÇÕES - PRINCIPAL
1.9.2.1.99.0.1.01.00.00.00.00. 25.683,33INDENIZAÇOES POR ACAO JUDICIAL - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.282,05DEMAIS RECEITAS CORRENTES
1.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.282,05OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1.9.9.9.03.0.0.00.00.00.00.00. 1.282,05COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE OS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
1.9.9.9.03.0.1.00.00.00.00.00. 1.282,05COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊ
2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 206.582,52RECEITAS DE CAPITAL
2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 183.150,00ALIENAÇÃO DE BENS
2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 61.050,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS
2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 61.050,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES
2.2.1.3.01.0.0.00.00.00.00.00. 61.050,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES
2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00. 61.050,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL
2.2.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 122.100,00ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
2.2.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 122.100,00ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
2.2.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 122.100,00ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
2.2.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 122.100,00ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL
2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 23.432,52TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.221,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
2.4.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.221,00TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
2.4.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. 1.221,00TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
2.4.1.4.51.0.1.00.00.00.00.00. 1.221,00TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRI
2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 22.211,52TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES
2.4.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 22.211,52TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS DOS ESTADOS E DF
2.4.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 22.211,52TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS
2.4.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 22.211,52TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL

Total: 86.000.000,00

www.elotech.com.br 30/09/2024Pág. 4

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício: 2025

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

RESUMO GERAL
  RECEITAS CORRENTES 95.409.013,19
  RECEITAS CORRENTES - Renúncia -100.122,00
  RECEITAS CORRENTES - Deduções FUNDEB -9.515.473,71
    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORI 13.947.824,30
    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORI -100.122,00
    CONTRIBUIÇÕES 1.747.526,45
    RECEITA PATRIMONIAL 632.691,68
    RECEITA DE SERVIÇOS 456.448,68
    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 78.594.327,22
    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES - Deduções FUNDE -9.515.473,71
    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 30.194,86
  RECEITAS DE CAPITAL 206.582,52
    ALIENAÇÃO DE BENS 183.150,00
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 23.432,52

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeiras
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Resumo Geral da Despesa

Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 76.327.894,54

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 48.157.646,27

3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

272.405,10

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

272.405,10

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 47.885.241,17

3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES

1.301.282,05

3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 125.763,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

37.775.262,40

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 7.875.392,60

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 807.541,12

3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.233.336,00

3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.233.336,00

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 1.233.336,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 26.936.912,27

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 
FINS LUCRATIVOS

508.626,17

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1.770,46

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 506.855,71

3.3.70.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES 
MULTIGOVERNAMENTAIS

1.511.096,43

3.3.70.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1.511.096,43

3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

125.175,70

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

125.175,70

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 24.790.731,92

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 346.347,70

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.904.900,97

3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS

6.105,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

2.293.687,47

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 47.862,00

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 227.469,00

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 243.482,35

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

12.612.815,33

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

430.895,50

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 628.204,50

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 48.962,10

3.3.96.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA À CONTA DE RECURSOS DE QUE 
TRATA O ART. 25 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 
2012

1.282,05

3.3.96.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.282,05

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 4.261.314,54

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 2.211.314,54

4.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

12.553,10

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

12.553,10

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.198.761,44

4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 472.111,93

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 400.034,71

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.325.614,80
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Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
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Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.050.000,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.050.000,00

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 2.050.000,00

9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.210.790,92

9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.210.790,92

9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.210.790,92

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.210.790,92
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Resumo Geral da Despesa 
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo II, da Lei nº 4.320/64 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

 2025 Exercício: 

Categoria 
Econômica Descrição Elemento Desdobramento Programática 

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  76.327.894,54 
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  48.207.646,27 
3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS  

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 
 272.405,10 

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 272.405,10 
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  47.935.241,17 
3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA  

REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 
 1.301.282,05 

3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  125.763,00 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 37.755.262,40 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  7.845.392,60 
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  907.541,12 
3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  1.233.336,00 
3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.233.336,00 
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  1.233.336,00 
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  26.886.912,27 
3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM  

FINS LUCRATIVOS 
 508.626,17 

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  1.770,46 
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  506.855,71 
3.3.70.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES  

MULTIGOVERNAMENTAIS 
 1.511.096,43 

3.3.70.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  1.511.096,43 
3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS  

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 
 125.175,70 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 125.175,70 
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  24.740.731,92 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  344.347,70 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  7.900.900,97 
3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 

CIENTÍFICAS,  
DESPORTIVAS E OUTRAS 

 6.105,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  

GRATUITA 
 2.293.687,47 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  47.862,00 
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  213.469,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  243.482,35 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 12.582.815,33 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 430.895,50 
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  628.204,50 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  48.962,10 
3.3.96.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA À CONTA DE RECURSOS DE QUE  

TRATA O ART. 25 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE  
2012 

 1.282,05 

3.3.96.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.282,05 
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  4.261.314,54 
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  2.211.314,54 
4.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS  

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 
 12.553,10 

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 12.553,10 
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.198.761,44 
4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 1.000,00 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  472.111,93 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  400.034,71 
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  1.325.614,80 
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 2025 Exercício: 

Categoria 
Econômica Descrição Elemento Desdobramento Programática 

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  2.050.000,00 
4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.050.000,00 
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  2.050.000,00 
9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  1.210.790,92 
9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  1.210.790,92 
9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  1.210.790,92 
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  1.210.790,92 
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ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 

Segundo as Categorias Econômicas  

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

Exercício: 2025

GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO 1.066.694,94 1.221,00 1.067.915,94
ASSESSORIA JURIDICA 1.480.113,64 1.480.113,64
CONTROLE INTERNO 334.749,42 1.221,00 335.970,42

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO
GABINETE DO SECRETARIO GERAL 2.147.457,90 24.542,10 2.172.000,00

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA
GABINETE DO DIRETOR 2.030.228,49 2.051.221,00 4.081.449,49
DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 2.126.672,03 1.221,00 2.127.893,03
DIVISAO DE INFORMATICA 33.357,72 3.663,00 37.020,72
DIVISAO DE LICITACOES 355.300,44 6.105,00 361.405,44
DIVISAO DE CONTABILIDADE 738.349,30 12.210,00 750.559,30
DIVISAO DE FISCALIZACAO E ARRECADACAO 457.411,02 6.105,00 463.516,02
DIVISAO DE TESOURARIA 286.935,00 1.221,00 288.156,00

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
GABINETE DO DIRETOR 142.000,00 142.000,00

DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
GABINETE DO DIRETOR 295.600,40 295.600,40
DIVISAO DE LIMPEZA PUBLICA 1.684.935,25 13.430,99 1.698.366,24
DIVISAO DE PRACAS, PARQUES E JARDINS 211.843,50 1.349,21 213.192,71
DIVISAO DE SERVICO RODOVIARIO MUNICIPAL 5.318.338,63 4.884,00 5.323.222,63
DIVISAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 1.875.846,43 445.771,59 2.321.618,02

DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS
GABINETE DO DIRETOR 164.407,65 164.407,65
DIVISAO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS 4.310,30 1.282,05 5.592,35

DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA E MEIO-AMBIENTE
GABINETE DO DIRETOR 142.070,62 142.070,62
DIVISAO DE FOMENTO DE AGROPECUARIA 770.574,57 1.449,21 772.023,78
DIVISAO DE MEIO AMBIENTE 1.050.390,34 515,26 1.050.905,60

DEPARTAMENTO DE EDUCACAO
GABINETE DO DIRETOR 260.152,63 260.152,63
DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL 14.188.536,37 9.719,10 14.198.255,47
TRANSPORTE ESCOLAR 2.454.215,75 122,10 2.454.337,85
DIVISAO DE EDUCACAO INFANTIL 4.317.849,29 40.785,98 4.358.635,27
DIVISAO DE EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 383.789,36 383.789,36
DIVISAO DE EDUCACAO ESPECIAL 1.052.829,42 1.052.829,42

DEPARTAMENTO CULTURA E TURISMO
GABINETE DO DIRETOR 142.857,00 142.857,00
DIVISAO DE CULTURA E TURISMO 544.933,00 12.210,00 557.143,00

DEPARTAMENTO DE SAUDE
GABINETE DO DIRETOR 273.015,60 273.015,60
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 20.301.779,33 22.613,95 20.324.393,28
HOSPITAL MUNICIPAL 5.251.089,87 1.482.710,33 6.733.800,20

DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
DIVISÃO DE ESPORTES 558.322,35 558.322,35
DIVISAO DE ESPORTES E LAZER 90.000,00 30.677,65 120.677,65

FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO
FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO 10.000,00 10.000,00

DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 2.868.582,79 65.487,17 2.934.069,96
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 912.354,19 19.575,85 931.930,04

30/09/2024 Página: 1www.elotech.com.br

ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 

Segundo as Categorias Econômicas  

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

Exercício: 2025

RESERVA DE CONTIGENCIA
RESERVA DE CONTIGENCIA 1.210.790,92 1.210.790,92

76.327.894,54 4.261.314,54 81.800.000,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeir

Total Geral 81.800.000,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

GABINETE DO PREFEITOUnidade: 02001

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração 1.221,00 769.574,36 770.795,360,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 769.574,361.221,00 770.795,360,00

04.122.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 769.574,361.221,00 770.795,360,00

05.000.0000.0.000. Defesa Nacional 0,00 199.440,58 199.440,580,00

05.153.0000.0.000. Defesa Terrestre 199.440,580,00 199.440,580,00

05.153.0004.0.000. SEGURANCA 199.440,580,00 199.440,580,00

24.000.0000.0.000. Comunicações 0,00 24.420,00 24.420,000,00

24.131.0000.0.000. Comunicação Social 24.420,000,00 24.420,000,00

24.131.0003.0.000. DIVULGACAO OFICIAL 24.420,000,00 24.420,000,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais 0,00 0,00 73.260,0073.260,00

28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais 0,000,00 73.260,0073.260,00

28.846.1111.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS 0,000,00 73.260,0073.260,00

993.434,94 1.067.915,941.221,00 73.260,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

ASSESSORIA JURIDICAUnidade: 02002

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 1.480.113,64 1.480.113,640,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 1.480.113,640,00 1.480.113,640,00

04.122.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 1.480.113,640,00 1.480.113,640,00

1.480.113,64 1.480.113,640,00 0,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

CONTROLE INTERNOUnidade: 02003

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 335.970,42 335.970,420,00

04.124.0000.0.000. Controle Externo 335.970,420,00 335.970,420,00

04.124.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 335.970,420,00 335.970,420,00

335.970,42 335.970,420,00 0,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

GABINETE DO SECRETARIO GERALUnidade: 03001

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 2.172.000,00 2.172.000,000,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 2.172.000,000,00 2.172.000,000,00

04.122.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 2.172.000,000,00 2.172.000,000,00

2.172.000,00 2.172.000,000,00 0,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

GABINETE DO DIRETORUnidade: 04001

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração 1.221,00 168.687,99 169.908,990,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 0,001.221,00 1.221,000,00

04.122.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 0,001.221,00 1.221,000,00

04.123.0000.0.000. Administração Financeira 168.687,990,00 168.687,990,00

04.123.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 168.687,990,00 168.687,990,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais 0,00 0,00 3.911.540,503.911.540,50

28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais 0,000,00 3.911.540,503.911.540,50

28.846.1111.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS 0,000,00 3.911.540,503.911.540,50

168.687,99 4.081.449,491.221,00 3.911.540,50

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

DIVISAO DE RECURSOS HUMANOSUnidade: 04002

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração 1.221,00 2.126.672,03 2.127.893,030,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 2.126.672,031.221,00 2.127.893,030,00

04.122.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 2.126.672,031.221,00 2.127.893,030,00

2.126.672,03 2.127.893,031.221,00 0,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira

www.elotech.com.br 30/09/2024 Página: 6

Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

DIVISAO DE INFORMATICAUnidade: 04003

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA Órgão: 04

19.000.0000.0.000. Ciência e Tecnologia 3.663,00 33.357,72 37.020,720,00

19.126.0000.0.000. Tecnologia da Informação 33.357,723.663,00 37.020,720,00

19.126.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 33.357,723.663,00 37.020,720,00

33.357,72 37.020,723.663,00 0,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

DIVISAO DE LICITACOESUnidade: 04004

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração 6.105,00 355.300,44 361.405,440,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 355.300,446.105,00 361.405,440,00

04.122.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 355.300,446.105,00 361.405,440,00

355.300,44 361.405,446.105,00 0,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

DIVISAO DE CONTABILIDADEUnidade: 04005

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração 12.210,00 738.349,30 750.559,300,00

04.123.0000.0.000. Administração Financeira 738.349,3012.210,00 750.559,300,00

04.123.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 738.349,3012.210,00 750.559,300,00

738.349,30 750.559,3012.210,00 0,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

DIVISAO DE FISCALIZACAO E ARRECADACAOUnidade: 04006

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração 6.105,00 457.411,02 463.516,020,00

04.123.0000.0.000. Administração Financeira 457.411,026.105,00 463.516,020,00

04.123.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 457.411,026.105,00 463.516,020,00

457.411,02 463.516,026.105,00 0,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

DIVISAO DE TESOURARIAUnidade: 04007

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração 1.221,00 286.935,00 288.156,000,00

04.123.0000.0.000. Administração Financeira 286.935,001.221,00 288.156,000,00

04.123.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 286.935,001.221,00 288.156,000,00

286.935,00 288.156,001.221,00 0,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

GABINETE DO DIRETORUnidade: 05001

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO Órgão: 05

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 142.000,00 142.000,000,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 142.000,000,00 142.000,000,00

04.122.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 142.000,000,00 142.000,000,00

142.000,00 142.000,000,00 0,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

GABINETE DO DIRETORUnidade: 06001

DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS Órgão: 06

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 295.600,40 295.600,400,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 295.600,400,00 295.600,400,00

04.122.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 295.600,400,00 295.600,400,00

295.600,40 295.600,400,00 0,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

DIVISAO DE LIMPEZA PUBLICAUnidade: 06002

DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS Órgão: 06

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 1.684.935,25 1.684.935,250,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 1.684.935,250,00 1.684.935,250,00

04.122.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 1.684.935,250,00 1.684.935,250,00

15.000.0000.0.000. Urbanismo 13.430,99 0,00 13.430,990,00

15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 0,0013.430,99 13.430,990,00

15.452.0007.0.000. SERVICOS URBANOS 0,0013.430,99 13.430,990,00

1.684.935,25 1.698.366,2413.430,99 0,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

DIVISAO DE PRACAS, PARQUES E JARDINSUnidade: 06003

DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS Órgão: 06

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 211.971,71 211.971,710,00

04.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 211.971,710,00 211.971,710,00

04.452.0007.0.000. SERVICOS URBANOS 211.971,710,00 211.971,710,00

15.000.0000.0.000. Urbanismo 1.221,00 0,00 1.221,000,00

15.695.0000.0.000. Turismo 0,001.221,00 1.221,000,00

15.695.0007.0.000. SERVICOS URBANOS 0,001.221,00 1.221,000,00

211.971,71 213.192,711.221,00 0,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

DIVISAO DE SERVICO RODOVIARIO MUNICIPALUnidade: 06004

DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS Órgão: 06

26.000.0000.0.000. Transporte 17.094,00 5.306.128,63 5.323.222,630,00

26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário 5.306.128,6317.094,00 5.323.222,630,00

26.782.0006.0.000. SISTEMA VIARIO 5.306.128,6317.094,00 5.323.222,630,00

5.306.128,63 5.323.222,6317.094,00 0,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

DIVISAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOSUnidade: 06005

DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS Órgão: 06

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 469.891,62 470.554,62663,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 469.891,620,00 470.554,62663,00

04.122.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 269.647,620,00 270.310,62663,00

04.122.0028.0.000. CONSERVACAO E MANUTENCAO DO 
CEMITERIO MUNICIPAL

200.244,000,00 200.244,000,00

15.000.0000.0.000. Urbanismo 122,10 0,00 122,100,00

15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana 0,00122,10 122,100,00

15.451.0010.0.000. COMBATE A EROSAO URBANA 0,00122,10 122,100,00

17.000.0000.0.000. Saneamento 7.733,02 0,00 7.733,020,00

17.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana 0,007.733,02 7.733,020,00

17.451.0009.0.000. PAVIMENTACAO E RECAPEAMENTO DE VIAS 
PUBLICAS

0,006.349,20 6.349,200,00

17.451.0033.0.000. AMPLIACAO DA REDE DE AGUA POTAVEL 0,001.383,82 1.383,820,00

25.000.0000.0.000. Energia 424.485,47 1.335.694,81 1.760.180,280,00

25.751.0000.0.000. Conservação de Energia 1.335.694,810,00 1.335.694,810,00

25.751.0029.0.000. ILUMINACAO PUBLICA 1.335.694,810,00 1.335.694,810,00

25.752.0000.0.000. Energia Elétrica 0,00424.485,47 424.485,470,00

25.752.0029.0.000. ILUMINACAO PUBLICA 0,00424.485,47 424.485,470,00

26.000.0000.0.000. Transporte 1.221,00 81.807,00 83.028,000,00

26.453.0000.0.000. Transportes Coletivos Urbanos 0,001.221,00 1.221,000,00

26.453.0007.0.000. SERVICOS URBANOS 0,001.221,00 1.221,000,00

26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário 81.807,000,00 81.807,000,00

26.782.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 50.061,000,00 50.061,000,00

26.782.0006.0.000. SISTEMA VIARIO 31.746,000,00 31.746,000,00

1.887.393,43 2.321.618,02433.561,59 663,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

GABINETE DO DIRETORUnidade: 07001

DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS Órgão: 07

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 164.407,65 164.407,650,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 164.407,650,00 164.407,650,00

04.122.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 164.407,650,00 164.407,650,00

164.407,65 164.407,650,00 0,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

DIVISAO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOSUnidade: 07002

DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS Órgão: 07

22.000.0000.0.000. Indústria 1.282,05 4.310,30 5.592,350,00

22.122.0000.0.000. Administração Geral 4.310,300,00 4.310,300,00

22.122.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 4.310,300,00 4.310,300,00

22.661.0000.0.000. Promoção Industrial 0,001.282,05 1.282,050,00

22.661.0024.0.000. DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
SUSTENTAVEL

0,001.282,05 1.282,050,00

4.310,30 5.592,351.282,05 0,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

GABINETE DO DIRETORUnidade: 08001

DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA E MEIO-AMBIENTE Órgão: 08

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 142.070,62 142.070,620,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 142.070,620,00 142.070,620,00

04.122.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 142.070,620,00 142.070,620,00

142.070,62 142.070,620,00 0,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

DIVISAO DE FOMENTO DE AGROPECUARIAUnidade: 08002

DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA E MEIO-AMBIENTE Órgão: 08

20.000.0000.0.000. Agricultura 1.349,21 770.674,57 772.023,780,00

20.122.0000.0.000. Administração Geral 2.564,10128,21 2.692,310,00

20.122.0023.0.000. FORTALECIMENTO A AGRICULTURA 2.564,10128,21 2.692,310,00

20.606.0000.0.000. Extensão Rural 768.110,471.221,00 769.331,470,00

20.606.0023.0.000. FORTALECIMENTO A AGRICULTURA 768.110,471.221,00 769.331,470,00

770.674,57 772.023,781.349,21 0,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

DIVISAO DE MEIO AMBIENTEUnidade: 08003

DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA E MEIO-AMBIENTE Órgão: 08

17.000.0000.0.000. Saneamento 172,16 0,00 172,160,00

17.605.0000.0.000. Abastecimento 0,00172,16 172,160,00

17.605.0026.0.000. PRESERVACAO DO MEIO AMBIENTE 0,00172,16 172,160,00

18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental 122,10 1.050.611,34 1.050.733,440,00

18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental 1.050.611,34122,10 1.050.733,440,00

18.541.0026.0.000. PRESERVACAO DO MEIO AMBIENTE 1.050.611,34122,10 1.050.733,440,00

1.050.611,34 1.050.905,60294,26 0,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

GABINETE DO DIRETORUnidade: 09001

DEPARTAMENTO DE EDUCACAO Órgão: 09

12.000.0000.0.000. Educação 0,00 260.152,63 260.152,630,00

12.122.0000.0.000. Administração Geral 260.152,630,00 260.152,630,00

12.122.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 260.152,630,00 260.152,630,00

260.152,63 260.152,630,00 0,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTALUnidade: 09002

DEPARTAMENTO DE EDUCACAO Órgão: 09

12.000.0000.0.000. Educação 9.719,10 14.188.536,37 14.198.255,470,00

12.131.0000.0.000. Comunicação Social 2.442,000,00 2.442,000,00

12.131.0003.0.000. DIVULGACAO OFICIAL 2.442,000,00 2.442,000,00

12.306.0000.0.000. Alimentação e Nutrição 513.948,340,00 513.948,340,00

12.306.0030.0.000. ALIMENTACAO ESCOLAR 404.948,080,00 404.948,080,00

12.306.0035.0.000. SEGURANCA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 109.000,260,00 109.000,260,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental 13.672.146,039.719,10 13.681.865,130,00

12.361.0016.0.000. EDUCACAO FUNDAMENTAL 13.672.146,039.719,10 13.681.865,130,00

14.188.536,37 14.198.255,479.719,10 0,00

Transferencias Patronais
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

TRANSPORTE ESCOLARUnidade: 09003

DEPARTAMENTO DE EDUCACAO Órgão: 09

12.000.0000.0.000. Educação 0,00 2.454.215,75 2.454.215,750,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental 2.454.215,750,00 2.454.215,750,00

12.361.0019.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR 2.454.215,750,00 2.454.215,750,00

26.000.0000.0.000. Transporte 122,10 0,00 122,100,00

26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário 0,00122,10 122,100,00

26.782.0019.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR 0,00122,10 122,100,00

2.454.215,75 2.454.337,85122,10 0,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

DIVISAO DE EDUCACAO INFANTILUnidade: 09004

DEPARTAMENTO DE EDUCACAO Órgão: 09

12.000.0000.0.000. Educação 42.246,60 4.316.388,67 4.358.635,270,00

12.306.0000.0.000. Alimentação e Nutrição 486.897,610,00 486.897,610,00

12.306.0030.0.000. ALIMENTACAO ESCOLAR 385.249,360,00 385.249,360,00

12.306.0035.0.000. SEGURANCA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 101.648,250,00 101.648,250,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil 3.829.491,0642.246,60 3.871.737,660,00

12.365.0017.0.000. EDUCACAO INFANTIL 3.829.491,0642.246,60 3.871.737,660,00

4.316.388,67 4.358.635,2742.246,60 0,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

DIVISAO DE EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOSUnidade: 09005

DEPARTAMENTO DE EDUCACAO Órgão: 09

12.000.0000.0.000. Educação 0,00 383.789,36 383.789,360,00

12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos 383.789,360,00 383.789,360,00

12.366.0018.0.000. EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 383.789,360,00 383.789,360,00

383.789,36 383.789,360,00 0,00

Transferencias Patronais
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

DIVISAO DE EDUCACAO ESPECIALUnidade: 09006

DEPARTAMENTO DE EDUCACAO Órgão: 09

12.000.0000.0.000. Educação 0,00 1.052.829,42 1.052.829,420,00

12.367.0000.0.000. Educação Especial 1.052.829,420,00 1.052.829,420,00

12.367.0027.0.000. EDUCACAO ESPECIAL 1.052.829,420,00 1.052.829,420,00

1.052.829,42 1.052.829,420,00 0,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

GABINETE DO DIRETORUnidade: 10001

DEPARTAMENTO CULTURA E TURISMO Órgão: 10

13.000.0000.0.000. Cultura 0,00 142.857,00 142.857,000,00

13.392.0000.0.000. Difusão Cultural 142.857,000,00 142.857,000,00

13.392.0021.0.000. ATIVIDADES CULTURAIS 142.857,000,00 142.857,000,00

142.857,00 142.857,000,00 0,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

DIVISAO DE CULTURA E TURISMOUnidade: 10002

DEPARTAMENTO CULTURA E TURISMO Órgão: 10

13.000.0000.0.000. Cultura 6.105,00 551.038,00 557.143,000,00

13.031.0000.0.000. Ação Legislativa 0,006.105,00 6.105,000,00

13.031.0021.0.000. ATIVIDADES CULTURAIS 0,006.105,00 6.105,000,00

13.392.0000.0.000. Difusão Cultural 551.038,000,00 551.038,000,00

13.392.0021.0.000. ATIVIDADES CULTURAIS 551.038,000,00 551.038,000,00

551.038,00 557.143,006.105,00 0,00

Transferencias Patronais
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

GABINETE DO DIRETORUnidade: 11001

DEPARTAMENTO DE SAUDE Órgão: 11

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 273.015,60 273.015,600,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 273.015,600,00 273.015,600,00

04.122.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 273.015,600,00 273.015,600,00

273.015,60 273.015,600,00 0,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira

www.elotech.com.br 30/09/2024 Página: 31

Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEUnidade: 11002

DEPARTAMENTO DE SAUDE Órgão: 11

10.000.0000.0.000. Saúde 12.480,13 20.311.913,15 20.324.393,280,00

10.301.0000.0.000. Atenção Básica 14.840.765,2412.480,13 14.853.245,370,00

10.301.0011.0.000. SAUDE CENTRALIZADA 11.845.909,5612.480,13 11.858.389,690,00

10.301.0012.0.000. SAUDE DA FAMILIA 1.557.019,250,00 1.557.019,250,00

10.301.0014.0.000. ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 1.437.836,430,00 1.437.836,430,00

10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.595.741,480,00 4.595.741,480,00

10.302.0011.0.000. SAUDE CENTRALIZADA 3.846,150,00 3.846,150,00

10.302.0014.0.000. ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 4.591.895,330,00 4.591.895,330,00

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária 378.469,830,00 378.469,830,00

10.304.0015.0.000. SAUDE PREVENTIVA 378.469,830,00 378.469,830,00

10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica 496.936,600,00 496.936,600,00

10.305.0015.0.000. SAUDE PREVENTIVA 496.936,600,00 496.936,600,00

20.311.913,15 20.324.393,2812.480,13 0,00

Transferencias Patronais
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

HOSPITAL MUNICIPALUnidade: 11005

DEPARTAMENTO DE SAUDE Órgão: 11

10.000.0000.0.000. Saúde 0,00 6.733.800,20 6.733.800,200,00

10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.733.800,200,00 6.733.800,200,00

10.302.0014.0.000. ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 6.733.800,200,00 6.733.800,200,00

6.733.800,20 6.733.800,200,00 0,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

DIVISÃO DE ESPORTESUnidade: 12001

DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER Órgão: 12

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer 0,00 558.322,35 558.322,350,00

27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário 558.322,350,00 558.322,350,00

27.812.0022.0.000. ESPORTES E LAZER 558.322,350,00 558.322,350,00

558.322,35 558.322,350,00 0,00

Transferencias Patronais
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

DIVISAO DE ESPORTES E LAZERUnidade: 12002

DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER Órgão: 12

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer 120.677,65 0,00 120.677,650,00

27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário 0,00120.677,65 120.677,650,00

27.812.0022.0.000. ESPORTES E LAZER 0,00120.677,65 120.677,650,00

0,00 120.677,65120.677,65 0,00

Transferencias Patronais
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITOUnidade: 13001

FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO Órgão: 13

06.000.0000.0.000. Segurança Pública 0,00 8.229,54 8.229,540,00

06.153.0000.0.000. Defesa Terrestre 8.229,540,00 8.229,540,00

06.153.0004.0.000. SEGURANCA 8.229,540,00 8.229,540,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais 0,00 0,00 1.770,461.770,46

28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais 0,000,00 1.770,461.770,46

28.846.1111.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS 0,000,00 1.770,461.770,46

8.229,54 10.000,000,00 1.770,46
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALUnidade: 14001

DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL Órgão: 14

08.000.0000.0.000. Assistência Social 0,00 2.739.698,96 2.934.069,96194.371,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente 416.483,100,00 416.483,100,00

08.243.0025.0.000. PROTECAO SOCIAL 416.483,100,00 416.483,100,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária 2.323.215,860,00 2.323.215,860,00

08.244.0025.0.000. PROTECAO SOCIAL 2.323.215,860,00 2.323.215,860,00

08.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais 0,000,00 194.371,00194.371,00

08.846.1111.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS 0,000,00 194.371,00194.371,00

2.739.698,96 2.934.069,960,00 194.371,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTEUnidade: 14002

DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL Órgão: 14

08.000.0000.0.000. Assistência Social 3.296,38 784.119,67 787.416,050,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente 784.119,673.296,38 787.416,050,00

08.243.0036.0.000. PRIORIZACAO DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO 
ADOLESCENTE

784.119,673.296,38 787.416,050,00

12.000.0000.0.000. Educação 0,00 18.315,00 18.315,000,00

12.306.0000.0.000. Alimentação e Nutrição 18.315,000,00 18.315,000,00

12.306.0035.0.000. SEGURANCA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 18.315,000,00 18.315,000,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais 0,00 0,00 126.198,99126.198,99

28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais 0,000,00 126.198,99126.198,99

28.846.1111.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS 0,000,00 126.198,99126.198,99

802.434,67 931.930,043.296,38 126.198,99
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

2025Exercício:

RESERVA DE CONTIGENCIAUnidade: 99099

RESERVA DE CONTIGENCIA Órgão: 99

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência 0,00 0,00 1.210.790,921.210.790,92

99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral 0,000,00 1.210.790,921.210.790,92

99.999.9999.0.000. RESERVA DE CONTIGENCIA 0,000,00 1.210.790,921.210.790,92

0,00 1.210.790,920,00 1.210.790,92
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
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04.000.0000.0.000. Administração 12.274.907,0529.304,00 12.304.874,05663,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral 10.075.581,619.768,00 10.086.012,61663,00
04.122.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 9.875.337,619.768,00 9.885.768,61663,00
04.122.0002.1.004. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE
0,001.221,00 1.221,000,00

04.122.0002.1.006. AQUISICAO DE VEICULO PARA 
ADMINISTRACAO

0,001.221,00 1.221,000,00

04.122.0002.1.008. AQUISICAO DE MATERIAL PERMANENTE 0,001.221,00 1.221,000,00
04.122.0002.1.010. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE
0,006.105,00 6.105,000,00

04.122.0002.2.002. MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO 689.147,090,00 689.147,090,00
04.122.0002.2.004. FESTIVIDADES, COMEMORACOES E 

INAUGURACOES
80.427,270,00 80.427,270,00

04.122.0002.2.009. MANUTENCAO DA ASSESSORIA JURIDICA 1.480.113,640,00 1.480.113,640,00
04.122.0002.2.010. MANUTENCAO DO GABINETE DO 

SECRETARIO GERAL
345.539,700,00 345.539,700,00

04.122.0002.2.011. MANUTENCAO DA DIVISAO DE RECURSOS 
HUMANOS

2.126.672,030,00 2.126.672,030,00

04.122.0002.2.013. MANUTENCAO DA DIVISAO DE LICITACOES 355.300,440,00 355.300,440,00
04.122.0002.2.018. MANUTENCAO DA ASSESSORIA DE 

PLANEJAMENTO
142.000,000,00 142.000,000,00

04.122.0002.2.020. MANUTENCAO DO GABINETE DO DIRETOR 
DE OBRAS

295.600,400,00 295.600,400,00

04.122.0002.2.021. MANUTENCAO DA DIVISAO DE LIMPEZA 
PUBLICA

1.684.935,250,00 1.684.935,250,00

04.122.0002.2.026. MANUTENCAO E CONSERVACAO DE 
PROPRIOS PUBLICOS

79.004,320,00 79.004,320,00

04.122.0002.2.027. CONTRIBUIR FINAN PARA - 
CINDEPAR-CONSORCIO PUBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO  E DESENV 
PR

366,300,00 366,300,00

04.122.0002.2.031. MANUTENCAO DOS SERVICOS DE 
ENGENHARIA

190.277,000,00 190.277,000,00

04.122.0002.2.040. GABINETE DO DIRETOR 164.407,650,00 164.407,650,00
04.122.0002.2.070. GABINETE DO DIRETOR 273.015,600,00 273.015,600,00
04.122.0002.2.120. GABINETE DO DIRETOR FOMENTO AGROP E 

MEIO AMBIENTE
142.070,620,00 142.070,620,00

04.122.0002.2.130. MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS 
GERAIS

1.826.460,300,00 1.826.460,300,00

04.122.0002.9.136. REFORMA E AMPLIACAO DE PROPRIOS 
PUBLICOS

0,000,00 663,00663,00

04.122.0028.0.000. CONSERVACAO E MANUTENCAO DO 
CEMITERIO MUNICIPAL

200.244,000,00 200.244,000,00

04.122.0028.2.028. MANUTENCAO E CONSERVACAO DO 
CEMITERIO MUNICIPAL

200.244,000,00 200.244,000,00

04.123.0000.0.000. Administração Financeira 1.651.383,3119.536,00 1.670.919,310,00
04.123.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 1.651.383,3119.536,00 1.670.919,310,00
04.123.0002.1.011. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE
0,0012.210,00 12.210,000,00

04.123.0002.1.012. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

0,006.105,00 6.105,000,00

04.123.0002.1.013. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

0,001.221,00 1.221,000,00

04.123.0002.2.014. MANUTENCAO DA DIVISAO DE 
CONTABILIDADE

738.349,300,00 738.349,300,00

04.123.0002.2.015. MANUTENCAO DA DIVISAO DE 
FISCALIZACAO E ARRECADACA

457.411,020,00 457.411,020,00

04.123.0002.2.017. MANUTENCAO DA DIVISAO DE TESOURARIA 286.935,000,00 286.935,000,00
04.123.0002.2.135. MANUTENCAO DO GABINETE DO DIRETOR 

DE FINANÇAS
168.687,990,00 168.687,990,00

04.124.0000.0.000. Controle Externo 335.970,420,00 335.970,420,00
04.124.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 335.970,420,00 335.970,420,00
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04.124.0002.2.008. MANUTENCAO DA UNIDADE DO CONTROLE 
INTERNO

335.970,420,00 335.970,420,00

04.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 211.971,710,00 211.971,710,00
04.452.0007.0.000. SERVICOS URBANOS 211.971,710,00 211.971,710,00
04.452.0007.2.022. MANUTENCAO DA DIVISAO DE PRACAS, 

PARQUES E JARDINS
211.971,710,00 211.971,710,00

05.000.0000.0.000. Defesa Nacional 199.440,580,00 199.440,580,00
05.153.0000.0.000. Defesa Terrestre 199.440,580,00 199.440,580,00
05.153.0004.0.000. SEGURANCA 199.440,580,00 199.440,580,00
05.153.0004.2.007. APOIO A AGENCIA DO TRABALHADOR 199.440,580,00 199.440,580,00
06.000.0000.0.000. Segurança Pública 8.229,540,00 8.229,540,00
06.153.0000.0.000. Defesa Terrestre 8.229,540,00 8.229,540,00
06.153.0004.0.000. SEGURANCA 8.229,540,00 8.229,540,00
06.153.0004.2.240. MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

TRANSITO
8.229,540,00 8.229,540,00

08.000.0000.0.000. Assistência Social 3.523.818,633.296,38 3.721.486,01194.371,00
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente 1.200.602,773.296,38 1.203.899,150,00
08.243.0025.0.000. PROTECAO SOCIAL 416.483,100,00 416.483,100,00
08.243.0025.2.100. MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIA
3.785,100,00 3.785,100,00

08.243.0025.2.101. MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 412.698,000,00 412.698,000,00
08.243.0036.0.000. PRIORIZACAO DOS DIREITOS DA CRIANCA E 

DO ADOLESCENTE
784.119,673.296,38 787.416,050,00

08.243.0036.5.065. AMPLIACAO E REFORMA DO PROJETO 
EDIFICAR

0,003.296,38 3.296,380,00

08.243.0036.6.091. MANUTENCAO DO PROJETO EDIFICAR 350.444,150,00 350.444,150,00
08.243.0036.6.092. MANUTENCAO DO CRAS 416.001,170,00 416.001,170,00
08.243.0036.6.102. MANUT. DO CONSELHO MUNIC. DIREITOS 

DA CRIANCA E DI
17.674,350,00 17.674,350,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária 2.323.215,860,00 2.323.215,860,00
08.244.0025.0.000. PROTECAO SOCIAL 2.323.215,860,00 2.323.215,860,00
08.244.0025.2.090. MANUTENCAO DE DIVISAO DE ACAO 

SOCIAL
2.092.508,720,00 2.092.508,720,00

08.244.0025.2.094. MANUTENCAO DO PROGRAMA BOLSA 
FAMILIA - IGD

148.821,650,00 148.821,650,00

08.244.0025.2.252. MANUTENÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DO 
IDOSO

81.885,490,00 81.885,490,00

08.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais 0,000,00 194.371,00194.371,00
08.846.1111.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS 0,000,00 194.371,00194.371,00
08.846.1111.0.007. APOIO A ENTIDADES DE ASSISTENCIA 

SOCIAL SEM FINS L
0,000,00 193.150,00193.150,00

08.846.1111.0.011. CONTRIBUICAO AO CENTRO DE 
CONVIVENCIA DO IDOSO - C

0,000,00 1.221,001.221,00

10.000.0000.0.000. Saúde 27.045.713,3512.480,13 27.058.193,480,00
10.301.0000.0.000. Atenção Básica 14.840.765,2412.480,13 14.853.245,370,00
10.301.0011.0.000. SAUDE CENTRALIZADA 11.845.909,5612.480,13 11.858.389,690,00
10.301.0011.1.031. CONSTRUCAO AMPLIACAO MELHORIAS DE 

UNIDADES BASICAS
0,005.154,13 5.154,130,00

10.301.0011.1.033. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

0,007.326,00 7.326,000,00

10.301.0011.2.073. MANUTENCAO DAS UNIDADES BASICAS DE 
SAUDE DO MUNICI

7.332.805,710,00 7.332.805,710,00

10.301.0011.2.074. MANUTENCAO DA FARMACIA 1.348.114,970,00 1.348.114,970,00
10.301.0011.2.076. MANUTENCAO DOS PROGRAMAS SAUDE 

BUCAL - PSB
492.386,000,00 492.386,000,00

10.301.0011.2.077. MANUTENCAO DO PROGRAMA DE 
ATENCAO BASICA - PAB FIX

17.025,600,00 17.025,600,00

10.301.0011.2.082. MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAUDE

5.128,200,00 5.128,200,00
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10.301.0011.2.083. MANUTENCAO DO IOFA - INCENTIVO A 
ORGANIZACAO DA ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA

22.211,520,00 22.211,520,00

10.301.0011.2.084. MANUTENCAO DO PROGRAMA DE AGENTE 
COMUNITARIO - ACS

2.628.237,560,00 2.628.237,560,00

10.301.0012.0.000. SAUDE DA FAMILIA 1.557.019,250,00 1.557.019,250,00
10.301.0012.2.075. MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE 

FAMILIA - PSF
1.557.019,250,00 1.557.019,250,00

10.301.0014.0.000. ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 1.437.836,430,00 1.437.836,430,00
10.301.0014.2.078. PARTICIPACAO EM CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAUDE
1.437.836,430,00 1.437.836,430,00

10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 11.329.541,680,00 11.329.541,680,00
10.302.0011.0.000. SAUDE CENTRALIZADA 3.846,150,00 3.846,150,00
10.302.0011.2.079. COVID - 19 3.846,150,00 3.846,150,00
10.302.0014.0.000. ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 11.325.695,530,00 11.325.695,530,00
10.302.0014.2.072. SAUDE TERCERIZADA 4.232.188,730,00 4.232.188,730,00
10.302.0014.2.085. HOSPITAL MUNICIPAL 6.733.800,200,00 6.733.800,200,00
10.302.0014.2.250. CONTRIBUIR FINANCEIRAMENTE PARA 

MANUTENÇÃO DO CIUNEP - SAMU
359.706,600,00 359.706,600,00

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária 378.469,830,00 378.469,830,00
10.304.0015.0.000. SAUDE PREVENTIVA 378.469,830,00 378.469,830,00
10.304.0015.2.080. MANUTENCAO DA VIGILANCIA SANITARIA 375.905,730,00 375.905,730,00
10.304.0015.2.251. MANUTENCAO VIGIA SUS 2.564,100,00 2.564,100,00
10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica 496.936,600,00 496.936,600,00
10.305.0015.0.000. SAUDE PREVENTIVA 496.936,600,00 496.936,600,00
10.305.0015.2.081. MANUTENCAO DA VIGILANCIA 

EPIDEMIOLOGICA
496.936,600,00 496.936,600,00

12.000.0000.0.000. Educação 22.674.227,2051.965,70 22.726.192,900,00
12.122.0000.0.000. Administração Geral 260.152,630,00 260.152,630,00
12.122.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 260.152,630,00 260.152,630,00
12.122.0002.2.045. MANUTENCAO DO GABINETE SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO
260.152,630,00 260.152,630,00

12.131.0000.0.000. Comunicação Social 2.442,000,00 2.442,000,00
12.131.0003.0.000. DIVULGACAO OFICIAL 2.442,000,00 2.442,000,00
12.131.0003.2.048. MANUTENCAO DOS SERVICOS DE 

DIVULGACAO DA EDUCACAO
2.442,000,00 2.442,000,00

12.306.0000.0.000. Alimentação e Nutrição 1.019.160,950,00 1.019.160,950,00
12.306.0030.0.000. ALIMENTACAO ESCOLAR 790.197,440,00 790.197,440,00
12.306.0030.2.042. FORNECIMENTO ALIMENTACAO ESCOLAR - 

EDUC INFANTIL
385.249,360,00 385.249,360,00

12.306.0030.2.054. FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 
ESCOLAR

404.948,080,00 404.948,080,00

12.306.0035.0.000. SEGURANCA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 228.963,510,00 228.963,510,00
12.306.0035.2.044. ADQUIRIR ALIMENTOS AGRIC FAMILIAR - 

EDUC INFANTIL
101.648,250,00 101.648,250,00

12.306.0035.2.056. ADQUERIR ALIMENTOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR

109.000,260,00 109.000,260,00

12.306.0035.2.091. ADQUIRIR ALIMENTOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR

18.315,000,00 18.315,000,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental 16.126.361,789.719,10 16.136.080,880,00
12.361.0016.0.000. EDUCACAO FUNDAMENTAL 13.672.146,039.719,10 13.681.865,130,00
12.361.0016.1.041. CONSTRUCAO AMPLIACAO REFORMA 

MELHORIAS ESC. MUNICIP
0,003.956,00 3.956,000,00

12.361.0016.1.043. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

0,005.763,10 5.763,100,00

12.361.0016.2.046. MANUT. DIVISAO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL - RECURSOS FU

94.774,260,00 94.774,260,00

12.361.0016.2.047. MANUT. DIVISAO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL - OUTROS RECU

5.052.136,770,00 5.052.136,770,00
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12.361.0016.2.052. MANUTENCAO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 
RECURSO FUNDEB

8.504.671,000,00 8.504.671,000,00

12.361.0016.2.057. MANUT. REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL - SALA

20.564,000,00 20.564,000,00

12.361.0019.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR 2.454.215,750,00 2.454.215,750,00
12.361.0019.2.055. MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 2.454.215,750,00 2.454.215,750,00
12.365.0000.0.000. Educação Infantil 3.829.491,0642.246,60 3.871.737,660,00
12.365.0017.0.000. EDUCACAO INFANTIL 3.829.491,0642.246,60 3.871.737,660,00
12.365.0017.1.051. CONSTRUÇÃO/REFORMA E MELHORIAS NOS 

CENTROS DE EDUCACAO INFANT
0,0040.903,50 40.903,500,00

12.365.0017.1.052. EQUIP. MATERIAL PERMANENTE PARA 
CENTRO DE EDU. INF

0,001.221,00 1.221,000,00

12.365.0017.1.119. CONSTRUÇÃO CRECHE PAC2 0,00122,10 122,100,00
12.365.0017.2.049. MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - 

RECURSOS FUNDEB
1.640.723,990,00 1.640.723,990,00

12.365.0017.2.050. MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - 
OUTROS RECURSOS

2.188.767,070,00 2.188.767,070,00

12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos 383.789,360,00 383.789,360,00
12.366.0018.0.000. EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 383.789,360,00 383.789,360,00
12.366.0018.2.051. MANUTENCAO DA EDUCACAO DE JOVENS E 

ADULTOS - RECUR
383.789,360,00 383.789,360,00

12.367.0000.0.000. Educação Especial 1.052.829,420,00 1.052.829,420,00
12.367.0027.0.000. EDUCACAO ESPECIAL 1.052.829,420,00 1.052.829,420,00
12.367.0027.2.053. MANUTENCAO DA EDUCACAO ESPECIAL 1.052.829,420,00 1.052.829,420,00
13.000.0000.0.000. Cultura 693.895,006.105,00 700.000,000,00
13.031.0000.0.000. Ação Legislativa 0,006.105,00 6.105,000,00
13.031.0021.0.000. ATIVIDADES CULTURAIS 0,006.105,00 6.105,000,00
13.031.0021.1.055. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE
0,006.105,00 6.105,000,00

13.392.0000.0.000. Difusão Cultural 693.895,000,00 693.895,000,00
13.392.0021.0.000. ATIVIDADES CULTURAIS 693.895,000,00 693.895,000,00
13.392.0021.2.060. GABINETE DO DIRETOR CULTURA 142.857,000,00 142.857,000,00
13.392.0021.2.061. MANUTENCAO DA DIVISAO DE CULTURA E 

TURISMO
450.916,000,00 450.916,000,00

13.392.0021.2.062. FESTAS CIVICAS E COMEMORACOES 
POPULARES

100.122,000,00 100.122,000,00

15.000.0000.0.000. Urbanismo 0,0014.774,09 14.774,090,00
15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana 0,00122,10 122,100,00
15.451.0010.0.000. COMBATE A EROSAO URBANA 0,00122,10 122,100,00
15.451.0010.1.029. COMBATE A EROSAO URBANA 0,00122,10 122,100,00
15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 0,0013.430,99 13.430,990,00
15.452.0007.0.000. SERVICOS URBANOS 0,0013.430,99 13.430,990,00
15.452.0007.1.023. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA 

LIMPEZA PUBLICA
0,0013.430,99 13.430,990,00

15.695.0000.0.000. Turismo 0,001.221,00 1.221,000,00
15.695.0007.0.000. SERVICOS URBANOS 0,001.221,00 1.221,000,00
15.695.0007.1.022. CONSTRUCAO E MELHORIAS DE PRACAS, 

PARQUES E JARDIN
0,001.221,00 1.221,000,00

17.000.0000.0.000. Saneamento 0,007.905,18 7.905,180,00
17.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana 0,007.733,02 7.733,020,00
17.451.0009.0.000. PAVIMENTACAO E RECAPEAMENTO DE VIAS 

PUBLICAS
0,006.349,20 6.349,200,00

17.451.0009.1.025. EXECUCAO DE OBRAS DE GALERIAS DE 
AGUAS PLUVIAIS

0,001.221,00 1.221,000,00

17.451.0009.1.026. PAVIMENTACAO E OBRAS COMPL. EM RUAS 
E AVENIDAS DO

0,002.625,15 2.625,150,00

17.451.0009.1.027. RECAPEAMENTO ASFALTICO EM RUAS E 
AVENIDAS DO MUNIC

0,002.503,05 2.503,050,00

17.451.0033.0.000. AMPLIACAO DA REDE DE AGUA POTAVEL 0,001.383,82 1.383,820,00
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17.451.0033.1.067. AMPLIACAO DA REDE DE AGUA POTAVEL 0,001.383,82 1.383,820,00
17.605.0000.0.000. Abastecimento 0,00172,16 172,160,00
17.605.0026.0.000. PRESERVACAO DO MEIO AMBIENTE 0,00172,16 172,160,00
17.605.0026.1.069. IMPLANTAÇÃO DE ABASTECEDOUROS 

COMUNITÁRIOS
0,00172,16 172,160,00

18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental 1.050.611,34122,10 1.050.733,440,00
18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental 1.050.611,34122,10 1.050.733,440,00
18.541.0026.0.000. PRESERVACAO DO MEIO AMBIENTE 1.050.611,34122,10 1.050.733,440,00
18.541.0026.1.134. CONSTRUCAO BARRACAO ATERRO 

SANITARIO
0,00122,10 122,100,00

18.541.0026.2.125. MANUTENCAO DA DIVISAO DE MEIO 
AMBIENTE

1.050.611,340,00 1.050.611,340,00

19.000.0000.0.000. Ciência e Tecnologia 33.357,723.663,00 37.020,720,00
19.126.0000.0.000. Tecnologia da Informação 33.357,723.663,00 37.020,720,00
19.126.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 33.357,723.663,00 37.020,720,00
19.126.0002.1.009. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,003.663,00 3.663,000,00
19.126.0002.2.012. MANUTENCAO DA DIVISAO DE 

INFORMATICA
33.357,720,00 33.357,720,00

20.000.0000.0.000. Agricultura 770.674,571.349,21 772.023,780,00
20.122.0000.0.000. Administração Geral 2.564,10128,21 2.692,310,00
20.122.0023.0.000. FORTALECIMENTO A AGRICULTURA 2.564,10128,21 2.692,310,00
20.122.0023.1.059. IMPLANTACAO DO PARQUE DE EXPOSICOES 0,00128,21 128,210,00
20.122.0023.2.124. MANUTENCAO DO VIVEIRO MUNICIPAL 2.564,100,00 2.564,100,00
20.606.0000.0.000. Extensão Rural 768.110,471.221,00 769.331,470,00
20.606.0023.0.000. FORTALECIMENTO A AGRICULTURA 768.110,471.221,00 769.331,470,00
20.606.0023.1.137. AQUIS DE EQUIPAMENTOS PARA 

AGRICULTURA / MEIO AMBIENTE
0,001.221,00 1.221,000,00

20.606.0023.2.121. MANUTENCAO DA DIVISAO DE FOMENTO 
AGROPECUARIO

768.110,470,00 768.110,470,00

22.000.0000.0.000. Indústria 4.310,301.282,05 5.592,350,00
22.122.0000.0.000. Administração Geral 4.310,300,00 4.310,300,00
22.122.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 4.310,300,00 4.310,300,00
22.122.0002.2.041. MANUTENCAO DA DIVISAO DE INDUSTRIA E 

COMERCIO
4.310,300,00 4.310,300,00

22.661.0000.0.000. Promoção Industrial 0,001.282,05 1.282,050,00
22.661.0024.0.000. DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

SUSTENTAVEL
0,001.282,05 1.282,050,00

22.661.0024.1.062. CONSTRUCAO DE BARRACOES INDUSTRIAIS 0,001.282,05 1.282,050,00
24.000.0000.0.000. Comunicações 24.420,000,00 24.420,000,00
24.131.0000.0.000. Comunicação Social 24.420,000,00 24.420,000,00
24.131.0003.0.000. DIVULGACAO OFICIAL 24.420,000,00 24.420,000,00
24.131.0003.2.006. PUBLICACOES E DIVULGACOES DO 

MUNICIPIO
24.420,000,00 24.420,000,00

25.000.0000.0.000. Energia 1.335.694,81424.485,47 1.760.180,280,00
25.751.0000.0.000. Conservação de Energia 1.335.694,810,00 1.335.694,810,00
25.751.0029.0.000. ILUMINACAO PUBLICA 1.335.694,810,00 1.335.694,810,00
25.751.0029.2.029. MANUTENCAO DA REDE DE ILUMINACAO 

PUBLICA MUNICIPAL
1.335.694,810,00 1.335.694,810,00

25.752.0000.0.000. Energia Elétrica 0,00424.485,47 424.485,470,00
25.752.0029.0.000. ILUMINACAO PUBLICA 0,00424.485,47 424.485,470,00
25.752.0029.1.019. EXTENCAO DA REDE DE ILUMINACAO 

PUBLICA
0,00424.485,47 424.485,470,00

26.000.0000.0.000. Transporte 5.387.935,6318.437,10 5.406.372,730,00
26.453.0000.0.000. Transportes Coletivos Urbanos 0,001.221,00 1.221,000,00
26.453.0007.0.000. SERVICOS URBANOS 0,001.221,00 1.221,000,00
26.453.0007.1.015. CONSTRUCAO DE ABRIGOS PARA USUARIOS 

DE TRANSPORTE
0,001.221,00 1.221,000,00

26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário 5.387.935,6317.216,10 5.405.151,730,00
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Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

Exercício: 2025

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

26.782.0002.0.000. GESTAO ADMINISTRATIVA 50.061,000,00 50.061,000,00
26.782.0002.2.030. Manutençao Atividades do Consórcio - 

CONDESCOM
50.061,000,00 50.061,000,00

26.782.0006.0.000. SISTEMA VIARIO 5.337.874,6317.094,00 5.354.968,630,00
26.782.0006.1.017. MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 0,0015.873,00 15.873,000,00
26.782.0006.1.018. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS 

RODOVIARIOS
0,001.221,00 1.221,000,00

26.782.0006.2.023. MANUTENCAO DOS SERVICOS 
RODOVIARIOS MUNICIPAL

5.136.950,830,00 5.136.950,830,00

26.782.0006.2.024. CONSERVACAO DE VIAS URBANAS 169.177,800,00 169.177,800,00
26.782.0006.2.032. CONSERVACAO DE PONTES E BUEIROS 31.746,000,00 31.746,000,00
26.782.0019.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR 0,00122,10 122,100,00
26.782.0019.1.054. AQUISICAO DE VEICULOS PARA O 

TRANSPORTE ESCOLAR
0,00122,10 122,100,00

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer 558.322,35120.677,65 679.000,000,00
27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário 558.322,35120.677,65 679.000,000,00
27.812.0022.0.000. ESPORTES E LAZER 558.322,35120.677,65 679.000,000,00
27.812.0022.1.056. CONSTRUCAO REFORMA MELHORIAS DE 

QUADRAS DE ESPORTE
0,0022.643,50 22.643,500,00

27.812.0022.1.057. AMPLIACAO E MELHORIA DO ESTADIO 
MUNICIPAL

0,0090.122,10 90.122,100,00

27.812.0022.1.064. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

0,007.912,05 7.912,050,00

27.812.0022.2.110. MANUTENCAO DA DIVISAO DE ESPORTES 558.322,350,00 558.322,350,00
28.000.0000.0.000. Encargos Especiais 0,000,00 4.112.769,954.112.769,95
28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais 0,000,00 4.112.769,954.112.769,95
28.846.1111.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS 0,000,00 4.112.769,954.112.769,95
28.846.1111.0.001. APOIO AO CONSELHO COMUNITARIO DE 

SEGURANCA
0,000,00 1.770,461.770,46

28.846.1111.0.002. AMORTIZACAO, RESGATE E ENCARGOS DA 
DIVIDA CONTRATA

0,000,00 3.283.336,003.283.336,00

28.846.1111.0.003. CONTRIBUICAO PARA FORMACAO DO 
PATRIMONIO DO SERVID

0,000,00 628.204,50628.204,50

28.846.1111.0.008. CONTRIB. ENTIDADES DE ASSISTENCIA A 
CRIANCA E AO A

0,000,00 126.198,99126.198,99

28.846.1111.0.013. CONTRIBUICOES PARA COMCAM, AMP, 
ABM, IBAM E OUTROS

0,000,00 73.260,0073.260,00

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência 0,000,00 1.210.790,921.210.790,92
99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral 0,000,00 1.210.790,921.210.790,92
99.999.9999.0.000. RESERVA DE CONTIGENCIA 0,000,00 1.210.790,921.210.790,92
99.999.9999.9.999. RESERVA DE CONTIGENCIA 0,000,00 1.210.790,921.210.790,92

75.585.558,07 81.800.000,00695.847,06 5.518.594,87

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

81.800.000,00Total Geral

www.elotech.com.br 30/09/2024 Página: 6

Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa

Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

Exercício: 2025

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição

04.000.0000. Administração 12.304.874,05398.180,7011.906.693,35

04.122.0000. Administração Geral 9.687.831,91 398.180,70 10.086.012,61

04.122.0002. GESTAO ADMINISTRATIVA 9.487.587,91 9.885.768,61398.180,70

04.122.0028. CONSERVACAO E MANUTENCAO DO CEMITERIO 
MUNICIPAL

200.244,00 200.244,000,00

04.123.0000. Administração Financeira 1.670.919,31 0,00 1.670.919,31

04.123.0002. GESTAO ADMINISTRATIVA 1.670.919,31 1.670.919,310,00

04.124.0000. Controle Externo 335.970,42 0,00 335.970,42

04.124.0002. GESTAO ADMINISTRATIVA 335.970,42 335.970,420,00

04.452.0000. Serviços Urbanos 211.971,71 0,00 211.971,71

04.452.0007. SERVICOS URBANOS 211.971,71 211.971,710,00

05.000.0000. Defesa Nacional 199.440,580,00199.440,58

05.153.0000. Defesa Terrestre 199.440,58 0,00 199.440,58

05.153.0004. SEGURANCA 199.440,58 199.440,580,00

06.000.0000. Segurança Pública 8.229,543.229,485.000,06

06.153.0000. Defesa Terrestre 5.000,06 3.229,48 8.229,54

06.153.0004. SEGURANCA 5.000,06 8.229,543.229,48

08.000.0000. Assistência Social 3.721.486,01525.280,353.196.205,66

08.243.0000. Assistência à Criança a ao Adolescente 1.008.890,43 195.008,72 1.203.899,15

08.243.0025. PROTECAO SOCIAL 416.483,10 416.483,100,00

08.243.0036. PRIORIZACAO DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO 
ADOLESCENTE

592.407,33 787.416,05195.008,72

08.244.0000. Assistência Comunitária 1.992.944,23 330.271,63 2.323.215,86

08.244.0025. PROTECAO SOCIAL 1.992.944,23 2.323.215,86330.271,63

08.846.0000. Outros Encargos Especiais 194.371,00 0,00 194.371,00

08.846.1111. ENCARGOS ESPECIAIS 194.371,00 194.371,000,00

10.000.0000. Saúde 27.058.193,4820.424.150,156.634.043,33

10.301.0000. Atenção Básica 2.686.565,13 12.166.680,24 14.853.245,37

10.301.0011. SAUDE CENTRALIZADA 1.692.174,71 11.858.389,6910.166.214,98

10.301.0012. SAUDE DA FAMILIA 2.442,00 1.557.019,251.554.577,25

10.301.0014. ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 991.948,42 1.437.836,43445.888,01

10.302.0000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.947.478,20 7.382.063,48 11.329.541,68

10.302.0011. SAUDE CENTRALIZADA 0,00 3.846,153.846,15

10.302.0014. ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 3.947.478,20 11.325.695,537.378.217,33

10.304.0000. Vigilância Sanitária 0,00 378.469,83 378.469,83

10.304.0015. SAUDE PREVENTIVA 0,00 378.469,83378.469,83

10.305.0000. Vigilância Epidemiológica 0,00 496.936,60 496.936,60

10.305.0015. SAUDE PREVENTIVA 0,00 496.936,60496.936,60

12.000.0000. Educação 22.726.192,9019.931.441,882.794.751,02

12.122.0000. Administração Geral 9.847,63 250.305,00 260.152,63

12.122.0002. GESTAO ADMINISTRATIVA 9.847,63 260.152,63250.305,00

12.131.0000. Comunicação Social 0,00 2.442,00 2.442,00

12.131.0003. DIVULGACAO OFICIAL 0,00 2.442,002.442,00

12.306.0000. Alimentação e Nutrição 99.218,50 919.942,45 1.019.160,95

12.306.0030. ALIMENTACAO ESCOLAR 56.483,50 790.197,44733.713,94

12.306.0035. SEGURANCA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 42.735,00 228.963,51186.228,51

12.361.0000. Ensino Fundamental 2.407.844,44 13.728.236,44 16.136.080,88

12.361.0016. EDUCACAO FUNDAMENTAL 927.032,00 13.681.865,1312.754.833,13

12.361.0019. TRANSPORTE ESCOLAR 1.480.812,44 2.454.215,75973.403,31

12.365.0000. Educação Infantil 277.840,45 3.593.897,21 3.871.737,66

12.365.0017. EDUCACAO INFANTIL 277.840,45 3.871.737,663.593.897,21

12.366.0000. Educação de Jovens e Adultos 0,00 383.789,36 383.789,36

12.366.0018. EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 383.789,36383.789,36

12.367.0000. Educação Especial 0,00 1.052.829,42 1.052.829,42

12.367.0027. EDUCACAO ESPECIAL 0,00 1.052.829,421.052.829,42
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Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição
13.000.0000. Cultura 700.000,000,00700.000,00
13.031.0000. Ação Legislativa 6.105,00 0,00 6.105,00
13.031.0021. ATIVIDADES CULTURAIS 6.105,00 6.105,000,00
13.392.0000. Difusão Cultural 693.895,00 0,00 693.895,00
13.392.0021. ATIVIDADES CULTURAIS 693.895,00 693.895,000,00
15.000.0000. Urbanismo 14.774,0912.209,992.564,10
15.451.0000. Infra-Estrutura Urbana 122,10 0,00 122,10
15.451.0010. COMBATE A EROSAO URBANA 122,10 122,100,00
15.452.0000. Serviços Urbanos 1.221,00 12.209,99 13.430,99
15.452.0007. SERVICOS URBANOS 1.221,00 13.430,9912.209,99
15.695.0000. Turismo 1.221,00 0,00 1.221,00
15.695.0007. SERVICOS URBANOS 1.221,00 1.221,000,00
17.000.0000. Saneamento 7.905,182.726,925.178,26
17.451.0000. Infra-Estrutura Urbana 5.006,10 2.726,92 7.733,02
17.451.0009. PAVIMENTACAO E RECAPEAMENTO DE VIAS 

PUBLICAS
3.785,10 6.349,202.564,10

17.451.0033. AMPLIACAO DA REDE DE AGUA POTAVEL 1.221,00 1.383,82162,82
17.605.0000. Abastecimento 172,16 0,00 172,16
17.605.0026. PRESERVACAO DO MEIO AMBIENTE 172,16 172,160,00
18.000.0000. Gestão Ambiental 1.050.733,4442.065,341.008.668,10
18.541.0000. Preservação e Conservação Ambiental 1.008.668,10 42.065,34 1.050.733,44
18.541.0026. PRESERVACAO DO MEIO AMBIENTE 1.008.668,10 1.050.733,4442.065,34
19.000.0000. Ciência e Tecnologia 37.020,720,0037.020,72
19.126.0000. Tecnologia da Informação 37.020,72 0,00 37.020,72
19.126.0002. GESTAO ADMINISTRATIVA 37.020,72 37.020,720,00
20.000.0000. Agricultura 772.023,780,00772.023,78
20.122.0000. Administração Geral 2.692,31 0,00 2.692,31
20.122.0023. FORTALECIMENTO A AGRICULTURA 2.692,31 2.692,310,00
20.606.0000. Extensão Rural 769.331,47 0,00 769.331,47
20.606.0023. FORTALECIMENTO A AGRICULTURA 769.331,47 769.331,470,00
22.000.0000. Indústria 5.592,350,005.592,35
22.122.0000. Administração Geral 4.310,30 0,00 4.310,30
22.122.0002. GESTAO ADMINISTRATIVA 4.310,30 4.310,300,00
22.661.0000. Promoção Industrial 1.282,05 0,00 1.282,05
22.661.0024. DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SUSTENTAVEL 1.282,05 1.282,050,00
24.000.0000. Comunicações 24.420,000,0024.420,00
24.131.0000. Comunicação Social 24.420,00 0,00 24.420,00
24.131.0003. DIVULGACAO OFICIAL 24.420,00 24.420,000,00
25.000.0000. Energia 1.760.180,281.760.180,280,00
25.751.0000. Conservação de Energia 0,00 1.335.694,81 1.335.694,81
25.751.0029. ILUMINACAO PUBLICA 0,00 1.335.694,811.335.694,81
25.752.0000. Energia Elétrica 0,00 424.485,47 424.485,47
25.752.0029. ILUMINACAO PUBLICA 0,00 424.485,47424.485,47
26.000.0000. Transporte 5.406.372,731.036.008,314.370.364,42
26.453.0000. Transportes Coletivos Urbanos 1.221,00 0,00 1.221,00
26.453.0007. SERVICOS URBANOS 1.221,00 1.221,000,00
26.782.0000. Transporte Rodoviário 4.369.143,42 1.036.008,31 5.405.151,73
26.782.0002. GESTAO ADMINISTRATIVA 50.061,00 50.061,000,00
26.782.0006. SISTEMA VIARIO 4.318.960,32 5.354.968,631.036.008,31
26.782.0019. TRANSPORTE ESCOLAR 122,10 122,100,00
27.000.0000. Desporto e Lazer 679.000,000,00679.000,00
27.812.0000. Desporto Comunitário 679.000,00 0,00 679.000,00
27.812.0022. ESPORTES E LAZER 679.000,00 679.000,000,00
28.000.0000. Encargos Especiais 4.112.769,950,004.112.769,95
28.846.0000. Outros Encargos Especiais 4.112.769,95 0,00 4.112.769,95
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28.846.1111. ENCARGOS ESPECIAIS 4.112.769,95 4.112.769,950,00
99.000.0000. Reserva de Contingência 1.210.790,920,001.210.790,92
99.999.0000. Reserva de Contingência geral 1.210.790,92 0,00 1.210.790,92
99.999.9999. RESERVA DE CONTIGENCIA 1.210.790,92 1.210.790,920,00

44.135.473,40 81.800.000,0037.664.526,60

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira

81.800.000,00Total Geral
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99     RESERVA DE CONTIGENCIA

14     DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL

13     FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO

12     DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER

11     DEPARTAMENTO DE SAUDE

10     DEPARTAMENTO CULTURA E TURISMO

09     DEPARTAMENTO DE EDUCACAO

08     DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA E MEIO-AMBIENTE

07     DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS

06     DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

05     DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

04     DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA

03     SECRETARIA GERAL DE GOVERNO

02     GABINETE DO PREFEITO

08     Assistência Social06     Segurança Pública05     Defesa Nacional04     Administração
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99     RESERVA DE CONTIGENCIA

14     DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL

13     FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO

12     DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER

11     DEPARTAMENTO DE SAUDE

10     DEPARTAMENTO CULTURA E TURISMO

09     DEPARTAMENTO DE EDUCACAO

08     DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA E MEIO-AMBIENTE

07     DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS

06     DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

05     DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

04     DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA

03     SECRETARIA GERAL DE GOVERNO

02     GABINETE DO PREFEITO

15     Urbanismo13     Cultura12     Educação10     Saúde

0,00

0,00

0,00

0,00

7.733,02

0,00

172,16

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.905,18

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.050.733,44

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.050.733,44

0,00

0,00

37.020,72

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

37.020,72

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

772.023,78

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

772.023,78TOTAL

99     RESERVA DE CONTIGENCIA

14     DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL

13     FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO

12     DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER

11     DEPARTAMENTO DE SAUDE

10     DEPARTAMENTO CULTURA E TURISMO

09     DEPARTAMENTO DE EDUCACAO

08     DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA E MEIO-AMBIENTE

07     DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS

06     DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

05     DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

04     DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA

03     SECRETARIA GERAL DE GOVERNO

02     GABINETE DO PREFEITO

20     Agricultura19     Ciência e Tecnologia18     Gestão Ambiental17     Saneamento

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.592,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.592,35

24.420,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

24.420,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.760.180,28

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.760.180,28

0,00

0,00

0,00

0,00

5.406.250,63

0,00

0,00

122,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.406.372,73TOTAL

99     RESERVA DE CONTIGENCIA

14     DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL

13     FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO

12     DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER

11     DEPARTAMENTO DE SAUDE

10     DEPARTAMENTO CULTURA E TURISMO

09     DEPARTAMENTO DE EDUCACAO

08     DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA E MEIO-AMBIENTE

07     DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS

06     DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

05     DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

04     DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA

03     SECRETARIA GERAL DE GOVERNO

02     GABINETE DO PREFEITO

26     Transporte25     Energia24     Comunicações22     Indústria

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

679.000,00

0,00

0,00

0,00

679.000,00

73.260,00

0,00

3.911.540,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.770,46

126.198,99

0,00

4.112.769,95

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.210.790,92

1.210.790,92

2.884.000,00

2.172.000,00

8.110.000,00

142.000,00

9.852.000,00

170.000,00

1.965.000,00

22.708.000,00

700.000,00

27.331.209,08

679.000,00

10.000,00

3.866.000,00

1.210.790,92

81.800.000,00TOTAL

99     RESERVA DE CONTIGENCIA

14     DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL

13     FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO

12     DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER

11     DEPARTAMENTO DE SAUDE

10     DEPARTAMENTO CULTURA E TURISMO

09     DEPARTAMENTO DE EDUCACAO

08     DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA E MEIO-AMBIENTE

07     DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS

06     DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

05     DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

04     DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA

03     SECRETARIA GERAL DE GOVERNO

02     GABINETE DO PREFEITO
TOTAL99     Reserva de Contingência28     Encargos Especiais27     Desporto e Lazer

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 001/2024 
PROJETO DE LEI N.º 13/2024 (LOA 2025) 

 
O VEREADOR QUE A ESTA SUBSCREVE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, APRESENTA A PRESENTE 
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL AO PROJETO 
DE LEI N.º 13/2024 (ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE ARARUNA PARA O 
EXERCÍCIO 2025). 

Projeto de Lei No: 13/2024 
Emenda Individual No 001/2024 
Tipo de Emenda: Impositiva Individual 
Autoria: Olímpio De Oliveira Caetano 
Beneficiário:  Hospital Municipal de Araruna 
Objeto/Justificativa: 
Esta emenda pretende, de forma imediata, repassar recursos para o Hospital Municipal de Araruna, 
destinado a custeio em geral.  
 

 

Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$47.821,72 (quarenta e sete mil oitocentos e vinte e um reais e 
setenta e dois centavos). 

Fonte: 000 - Recursos Livres 
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Novo:  Suplementado:  

X 
Identificação do crédito 

orçamentário Código Nomenclatura 

Órgão: 11 SECRETARIA DE SAUDE 

Funcional Programática: 
 

11.005.10.302.0014.2.085 
HOSPITAL MUNICIPAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Emenda (+): R$47.821,72  

 
 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO:  

Fonte:                         1000 000 - Recursos Livres 

Identificação do crédito 
orçamentário Código 

 
Nomenclatura 

 
Órgão: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
Funcional Programática: 

 

99.999.99.999.9999.9.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Natureza da despesa: 99.99.99.99.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Emenda ( - ): R$47.821,72  

Em virtude da aprovação da presente emenda, fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder às modificações nos demais quadros e anexos componentes 

da Lei Orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, caso 

necessário. 

 

 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, 28 de novembro de 

2024. 
 

 

OLÍMPIO DE OLIVEIRA CAETANO 
VEREADOR 

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 002/2024 
PROJETO DE LEI N.º 13/2024 (LOA 2025) 

 
O VEREADOR QUE A ESTA SUBSCREVE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, APRESENTA A PRESENTE 
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL AO PROJETO 
DE LEI N.º 13/2024 (ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE ARARUNA PARA O 
EXERCÍCIO 2025). 

 
Projeto de Lei No: 13/2024 
Emenda Individual No 002/2024 
Tipo de Emenda: Impositiva Individual 
Autoria: Olímpio De Oliveira Caetano 
Beneficiário: Secretaria Municipal de Educação 
Objeto/Justificativa: 
Esta emenda pretende, de forma imediata, repassar recursos para a compra de ar-condicionado 
para as salas de aula do prédio da Escola Municipal Professora Abgail de Oliveira Guimarães. 
 

 

Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$30.000,00 (trinta mil reais). 

Fonte:                                                  000 - Recursos Livres 
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Novo:  Suplementado:  

X 
Identificação do crédito 

orçamentário Código Nomenclatura 

Órgão: 09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Funcional Programática: 
 

09.002.12.361.0016.1.043 
AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

Emenda (+): R$30.000,00  

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Fonte:                         1000 000 - Recursos Livres 

Identificação do crédito 
orçamentário Código 

 
Nomenclatura 

 
Órgão: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
Funcional Programática: 

 

99.999.99.999.9999.9.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Natureza da despesa: 99.99.99.99.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Emenda ( - ): R$30.000,00  

 
 

Em virtude da aprovação da presente emenda, fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder às modificações nos demais quadros e anexos componentes 

da Lei Orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, caso 

necessário. 

 

 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, 28 de novembro de 

2024.  
 

 

OLÍMPIO DE OLIVEIRA CAETANO 
VEREADOR 

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 003/2024 
PROJETO DE LEI N.º 13/2024 (LOA 2025) 

 
O VEREADOR QUE A ESTA SUBSCREVE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, APRESENTA A PRESENTE 
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL AO PROJETO 
DE LEI N.º 13/2024 (ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE ARARUNA PARA O 
EXERCÍCIO 2025). 

 
Projeto de Lei No: 13/2024 
Emenda Individual No 003/2024 
Tipo de Emenda: Impositiva Individual 
Autoria: Olímpio De Oliveira Caetano 
Beneficiário: Associação Folia de Reis de Araruna – AFRA  
Objeto/Justificativa: 
Esta emenda pretende, de forma imediata, repassar recursos para a Associação Folia de Reis de 
Araruna – AFRA, destinado a aquisição de instrumentos musicais e vestimentas.  
 

 

Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$5.000,00 (cinco mil reais). 

Fonte:                                                  000 - Recursos Livres 
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Novo:   Suplementado:      

                X 
Identificação do crédito 

orçamentário Código Nomenclatura 

Órgão: 10 DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 

Funcional Programática: 
 

10.002.13.392.0021.2.061 
MANUTENCAO DA DIVISAO DE 

CULTURA E TURISMO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00 CONSUMO 

Emenda (+): R$5.000.00  

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO:  

Fonte:                         1000                         000 - Recursos Livres 

Identificação do crédito 
orçamentário Código 

 
Nomenclatura 

 
Órgão: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
Funcional Programática: 

 

99.999.99.999.9999.9.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Natureza da despesa: 99.99.99.99.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Emenda ( - ): R$5.000,00  

 
 

Em virtude da aprovação da presente emenda, fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder às modificações nos demais quadros e anexos componentes 

da Lei Orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, caso 

necessário. 

 

 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, 28 de novembro de 

2024. 
 

 

OLÍMPIO DE OLIVEIRA CAETANO 
VEREADOR 
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EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 004/2024 
PROJETO DE LEI N.º 13/2024 (LOA 2025) 

 
O VEREADOR QUE A ESTA SUBSCREVE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, APRESENTA A PRESENTE 
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL AO PROJETO 
DE LEI N.º 13/2024 (ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE ARARUNA PARA O 
EXERCÍCIO 2025). 

 
Projeto de Lei No: 13/2024 
Emenda Individual No 004/2024 
Tipo de Emenda: Impositiva Individual 
Autoria: Olimpio De Oliveira Caetano 
Beneficiário: Secretaria Municipal de Educação 
Objeto/Justificativa: 
Esta emenda pretende, de forma imediata, repassar recursos para a Biblioteca Municipal Marcia 
Marangon, destinada a compra de livros infantis.  
 

 

Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$12.821,72 (doze mil oitocentos e vinte e um reais e setenta e 
dois centavos). 

Fonte:                                                  000 - Recursos Livres 
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Novo:   Suplementado:      

                X 
Identificação do crédito 

orçamentário Código Nomenclatura 

Órgão: 09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Funcional Programática: 
 

09.002.12.361.0016.2.047 
CONSTRUCAO AMPLIACAO 

MELHORIAS DE UNIDADES BASICAS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Emenda (+): R$12.821,82  

 
 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO:  

Fonte:                         1000                         000 - Recursos Livres 

Identificação do crédito 
orçamentário Código 

 
Nomenclatura 

 
Órgão: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
Funcional Programática: 

 

99.999.99.999.9999.9.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Natureza da despesa: 99.99.99.99.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Emenda ( - ): R$12.821,82  

Em virtude da aprovação da presente emenda, fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder às modificações nos demais quadros e anexos componentes 

da Lei Orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, caso 

necessário. 

 

 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, 28 de novembro de 

2024. 
 

 

OLÍMPIO DE OLIVEIRA CAETANO 
VEREADOR 

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 005/2024 
PROJETO DE LEI N.º 13/2024 (LOA 2025) 

 
A VEREADORA QUE A ESTA SUBSCREVE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, APRESENTA A PRESENTE 
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL AO PROJETO 
DE LEI N.º 13/2024 (ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE ARARUNA PARA O 
EXERCÍCIO 2025). 

 
Projeto de Lei No: 13/2024 
Emenda Individual No 005/2024 
Tipo de Emenda: Impositiva Individual 
Autoria: Maria Aparecida da Silva Giovanni 
Beneficiário: Associação Folia de Reis de Araruna – AFRA  
Objeto/Justificativa: 
Esta emenda pretende, de forma imediata, repassar recursos para a Associação Folia de Reis de 
Araruna – AFRA, destinado a aquisição de instrumentos musicais e vestimentas.  
 

 

Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$10.000,00 (dez mil reais). 

Fonte: 000 - Recursos Livres 
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Novo:  Suplementado:  

X 
Identificação do crédito 

orçamentário Código Nomenclatura 

Órgão: 10 DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 

Funcional Programática: 
 

10.002.13.392.0021.2.061 
MANUTENCAO DA DIVISAO DE 

CULTURA E TURISMO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Emenda (+): R$10.000.00  

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Fonte:                         1000 000 - Recursos Livres 

Identificação do crédito 
orçamentário Código 

 
Nomenclatura 

 
Órgão: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
Funcional Programática: 

 

99.999.99.999.9999.9.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Natureza da despesa: 99.99.99.99.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Emenda ( - ): R$10.000,00  

 
 

Em virtude da aprovação da presente emenda, fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder às modificações nos demais quadros e anexos componentes 

da Lei Orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, caso 

necessário. 

 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, 28 de novembro de 2024.  

 
 

 

MARIA APARECIDA DA SILVA GIOVANNI 
VEREADORA 

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 006/2024 
PROJETO DE LEI N.º 13/2024 (LOA 2025) 

A VEREADORA QUE A ESTA SUBSCREVE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, APRESENTA A PRESENTE 
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL AO PROJETO 
DE LEI N.º 13/2024 (ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE ARARUNA PARA O 
EXERCÍCIO 2025). 

Projeto de Lei No: 13/2024 
Emenda Individual No 006/2024 
Tipo de Emenda: Impositiva Individual 
Autoria: Maria Aparecida da Silva Giovanni 
Beneficiário:  Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto/Justificativa: 
Esta emenda pretende, de forma imediata, repassar recursos para consultas e exames.  

 

Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$ 47.821,72 (quarenta e sete mil oitocentos e vinte e um reais 
e setenta e dois centavos). 

Fonte: 000 - Recursos Livres 
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Novo:  Suplementado:  

X 
Identificação do crédito 

orçamentário Código Nomenclatura 

Órgão: 11 SECRETARIA DE SAUDE 

Funcional Programática: 
 

11.005.10.302.0014.2.085 
HOSPITAL MUNICIPAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

Emenda (+): 
R$47.821,72 OBS: O valor poderá ser executado dentro 

da saúde tercerizada com a mesma 
finalidade.. 

 
 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Fonte:                         1000 000 - Recursos Livres 

Identificação do crédito 
orçamentário Código 

 
Nomenclatura 

 
Órgão: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
Funcional Programática: 

 

99.999.99.999.9999.9.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Natureza da despesa: 99.99.99.99.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Emenda ( - ): R$47.821,72  

Em virtude da aprovação da presente emenda, fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder às modificações nos demais quadros e anexos componentes 

da Lei Orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, caso 

necessário. 

 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, 28 de novembro de 2024.  

 
 

 
MARIA APARECIDA DA SILVA GIOVANNI  

VEREADORA 

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 007/2024 
PROJETO DE LEI N.º 13/2024 (LOA 2025) 

 
A VEREADORA QUE A ESTA SUBSCREVE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, APRESENTA A PRESENTE 
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL AO PROJETO 
DE LEI N.º 13/2024 (ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE ARARUNA PARA O 
EXERCÍCIO 2025). 

 
Projeto de Lei No: 13/2024 
Emenda Individual No 007/2024 
Tipo de Emenda: Impositiva Individual 
Autoria: Maria Aparecida da Silva Giovanni 
Beneficiário: Secretaria de Assistência Social 
Objeto/Justificativa: 
Esta emenda pretende, de forma imediata, repassar recursos para a Secretaria de Assistência 
Social, especificamente para melhoria ao Centro de Convivência do Idoso (CCI).  
 

 

Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$37.821,72 (trinta e sete mil oitocentos e vinte e um reais e 
setenta e dois centavos). 

Fonte: 000 - Recursos Livres 
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Novo:  Suplementado:  

X 
Identificação do crédito 

orçamentário Código Nomenclatura 

Órgão: 14 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Funcional Programática: 
 

14.001.08.244.0025.2.252 
MANUTENÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL 

DO IDOSO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Emenda (+): R$37.821,72  

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Fonte:                         1000 000 - Recursos Livres 

Identificação do crédito 
orçamentário Código 

 
Nomenclatura 

 
Órgão: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 99.999.99.999.9999.9.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Funcional Programática: 
 

Natureza da despesa: 99.99.99.99.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Emenda ( - ): R$37.821,72  

 
 

Em virtude da aprovação da presente emenda, fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder às modificações nos demais quadros e anexos componentes 

da Lei Orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, caso 

necessário. 

 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, 28 de novembro de 2024.  
 

 
 

MARIA APARECIDA DA SILVA GIOVANNI 
VEREADORA 

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 008/2024 

PROJETO DE LEI N.º 13/2024 (LOA 2025) 

 
O VEREADOR QUE A ESTA SUBSCREVE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, APRESENTA A PRESENTE 
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL AO PROJETO 
DE LEI N.º 13/2024 (ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE ARARUNA PARA O 
EXERCÍCIO 2025). 

 
Projeto de Lei No: 13/2024 
Emenda Individual No 008/2024 
Tipo de Emenda: Impositiva Individual 
Autoria: Natanael Rosa da Silva 
Beneficiário: Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto/Justificativa: 
Esta emenda pretende, de forma imediata, repassar recursos para a Secretaria Municipal de Saúde a 
fim de atender as crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista com tratamentos, 
medicamentos, entre outros.  
 

 

Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$ 47.821,72 (quarenta e sete mil oitocentos e vinte e um reais 
e setenta e dois centavos). 

Fonte: 000 - Recursos Livres 
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Novo:  Suplementado:  

X 
Identificação do crédito 

orçamentário Código Nomenclatura 

Órgão: 11 SECRETARIA DE SAUDE 

Funcional Programática: 
 

11.005.10.302.0014.2.085 
HOSPITAL MUNICIPAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Emenda (+): 
R$ 47.821,72 Obs: Poderá ser executado dentro de outra 

unidade orçamentária dentro da Secretaria 
de Saúde com a mesma finalidade. 

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Fonte:                         1000 000 - Recursos Livres 

Identificação do crédito 
orçamentário Código 

 
Nomenclatura 

 
Órgão: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
Funcional Programática: 

 

99.999.99.999.9999.9.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Natureza da despesa: 99.99.99.99.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Emenda ( - ): R$ 47.821,72  

 
Em virtude da aprovação da presente emenda, fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder às modificações nos demais quadros e anexos componentes 

da Lei Orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, caso 

necessário. 

 

 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, 28 de novembro de 2024.  

 
 

 

NATANAEL ROSA DA SILVA 

VEREADOR 

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 009/2024 
PROJETO DE LEI N.º 13/2024 (LOA 2025) 

 
O VEREADOR QUE A ESTA SUBSCREVE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, APRESENTA A PRESENTE 
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL AO PROJETO 
DE LEI N.º 13/2024 (ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE ARARUNA PARA O 
EXERCÍCIO 2025). 

 
Projeto de Lei No: 13/2024 
Emenda Individual No 009/2024 
Tipo de Emenda: Impositiva Individual 
Autoria: Natanael Rosa da Silva 
Beneficiário: Secretaria Municipal de Educação 
Objeto/Justificativa: 
Esta emenda pretende, de forma imediata, repassar recursos para a Secretaria Municipal de 
Educação, a fim de adquirir e instalar ares-condicionados para as salas de aula da Escola Municipal 
Vicente Mendes de Oliveira, no distrito de São Vicente.   

 

Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$16.000,00 (dezesseis mil reais). 

Fonte: 000 - Recursos Livres 
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Novo:  Suplementado:  

X 
Identificação do crédito 

orçamentário Código Nomenclatura 

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Educação 

Funcional Programática: 
 

09.002.12.361.0016.1.043 
AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

Emenda (+): R$16.000,00  

 
 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Fonte:                         1000 000 - Recursos Livres 

Identificação do crédito 
orçamentário Código 

 
Nomenclatura 

 
Órgão: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
Funcional Programática: 

99.999.99.999.9999.9.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 

Natureza da despesa: 99.99.99.99.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Emenda ( - ): R$ 16.000,00  

 
Em virtude da aprovação da presente emenda, fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder às modificações nos demais quadros e anexos componentes 

da Lei Orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, caso 

necessário. 

 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, 28 de novembro de 2024.  
 

NATANAEL ROSA DA SILVA 

VEREADOR 
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EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 010/2024 
PROJETO DE LEI N.º 13/2024 (LOA 2025) 

 
O VEREADOR QUE A ESTA SUBSCREVE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, APRESENTA A PRESENTE 
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL AO PROJETO 
DE LEI N.º 13/2024 (ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE ARARUNA PARA O 
EXERCÍCIO 2025). 

 
Projeto de Lei No: 13/2024 
Emenda Individual No 010/2024 
Tipo de Emenda: Impositiva Individual 
Autoria: Natanael Rosa da Silva 
Beneficiário: Secretaria Municipal de Assistência Social 
Objeto/Justificativa: 
Esta emenda pretende, de forma imediata, repassar recursos para a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a fim de adquirir e instalar um ar-condicionado no Clube de Mães, no distrito de 
São Geraldo.  
  

 

Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Fonte: 000 - Recursos Livres 
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Novo:  Suplementado:  

X 
Identificação do crédito 

orçamentário Código Nomenclatura 

Órgão: 14 Secretaria Municipal de Assistência 
Social 

Funcional Programática: 
 

14.001.08.244.0025 
MANUTENCAO DE DIVISAO DE ACAO 

SOCIAL 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

Emenda (+): R$ 5.000,00  

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Fonte:                         1000 000 - Recursos Livres 

Identificação do crédito 
orçamentário Código 

 
Nomenclatura 

 
Órgão: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
Funcional Programática: 

 

99.999.99.999.9999.9.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Natureza da despesa: 99.99.99.99.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Emenda ( - ): R$ 5.000,00  

 
Em virtude da aprovação da presente emenda, fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder às modificações nos demais quadros e anexos componentes 

da Lei Orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, caso 

necessário. 

 

 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, 28 de novembro de 

2024.  
 

 

NATANAEL ROSA DA SILVA 
VEREADOR 

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 011/2024 
PROJETO DE LEI N.º 13/2024 (LOA 2025) 

 
 
O VEREADOR QUE A ESTA SUBSCREVE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, APRESENTA A PRESENTE 
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL AO PROJETO 
DE LEI N.º 13/2024 (ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE ARARUNA PARA O 
EXERCÍCIO 2025). 

 
Projeto de Lei No: 13/2024 
Emenda Individual No 011/2024 
Tipo de Emenda: Impositiva Individual 
Autoria: Renê Vieira Duarte 
Beneficiário: Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto/Justificativa: 
A presente emenda impositiva individual é destinada à Unidade de Saúde de Nova Brasília, a fim de 
que seja realizado reforma estrutural, pintura e aquisição de bebedouro. 

 

Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$47.821,72 (quarenta e sete mil oitocentos e vinte e um reais e 
setenta e dois centavos). 

Fonte: 000 - Recursos Livres 
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Novo:  Suplementado:  

X 
Identificação do crédito 

orçamentário Código Nomenclatura 

Órgão: 11 SECRETARIA DE SAUDE 

Funcional Programática: 
 

11.002.10.301.0011.1.031 
 
 

11.002.10.301.0011.1.033 
 

CONSTRUCAO AMPLIACAO MELHORIAS 
DE UNIDADES BASICAS 

AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

Natureza da Despesa: 
4.4.90.52.00.00 
4.4.90.51.00.00 

 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

Emenda (+): R$ 47.821,72  

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Fonte:                         1000 000 - Recursos Livres 

Identificação do crédito 
orçamentário Código 

 
Nomenclatura 

 
Órgão: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
Funcional Programática: 

 

99.999.99.999.9999.9.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Natureza da despesa: 99.99.99.99.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Emenda ( - ): R$47.821,72  

 
Em virtude da aprovação da presente emenda, fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder às modificações nos demais quadros e anexos componentes 

da Lei Orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, caso 

necessário. 

 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, 28 de novembro de 2024.  

 
 

 

RENE VIEIRA DUARTE 
VEREADOR 

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 012/2024 
PROJETO DE LEI N.º 13/2024 (LOA 2025) 

 
O VEREADOR QUE A ESTA SUBSCREVE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, APRESENTA A PRESENTE 
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL AO PROJETO 
DE LEI N.º 13/2024 (ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE ARARUNA PARA O 
EXERCÍCIO 2025). 

 
Projeto de Lei No: 13/2024 
Emenda Individual No 012/2024 
Tipo de Emenda: Impositiva Individual 
Autoria: Renê Vieira Duarte 
Beneficiário: Departamento Viação e obras Publicas (praças, parques e jardins) 
Objeto/Justificativa: 
Esta emenda pretende, de forma imediata, repassar recursos para a divisão de obras, a fim de 
adquirir e instalar uma academia pública na praça do distrito de Nova Brasilia.  

 

Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

Fonte: 000 - Recursos Livres 
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Novo:  Suplementado:  

X 
Identificação do crédito 

orçamentário Código Nomenclatura 

Órgão: 06 DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E 
SERVICOS PUBLICOS 

Funcional Programática: 
 

06.003.04.452.0007.2.022 
MANUTENCAO DA DIVISAO DE PRACAS, 

PARQUES E JARDINS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Emenda (+): R$24.000,00  

 
 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Fonte:                         1000 000 - Recursos Livres 

Identificação do crédito 
orçamentário Código 

 
Nomenclatura 

 
Órgão: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
Funcional Programática: 

99.999.99.999.9999.9.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 

Natureza da despesa: 99.99.99.99.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Emenda ( - ): R$24.000,00  

 
Em virtude da aprovação da presente emenda, fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder às modificações nos demais quadros e anexos componentes 

da Lei Orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, caso 

necessário. 

 

 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, 28 de novembro de 2024.  
 

 
 

RENE VIEIRA DUARTE 
VEREADOR 

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 013/2024 
PROJETO DE LEI N.º 13/2024 (LOA 2025) 

 
O VEREADOR QUE A ESTA SUBSCREVE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, APRESENTA A PRESENTE 
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL AO PROJETO 
DE LEI N.º 13/2024 (ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE ARARUNA PARA O 
EXERCÍCIO 2025). 

 
Projeto de Lei No: 13/2024 
Emenda Individual No 013/2024 
Tipo de Emenda: Impositiva Individual 
Autoria: Renê Vieira Duarte 
Beneficiário: Departamento De Viacao, Obras E Servicos Publicos 
Objeto/Justificativa: 
Esta emenda pretende, de forma imediata, repassar recursos para a divisão de obras, a fim de 
realizar a manutenção da pintura do cemitério do distrito de Nova Brasilia.  

 

Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Fonte: 000 - Recursos Livres 
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Novo:  Suplementado:  

X 
Identificação do crédito 

orçamentário Código Nomenclatura 

Órgão: 06 DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E 
SERVICOS PUBLICOS 

Funcional Programática: 
 

06.005.04.122.0028.2.028 
MANUTENCAO E CONSERVACAO DO 

CEMITERIO MUNICIPAL 

Natureza da Despesa: 
3.3.90.30.00.00 
3.3.90.39.00.00 

MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

Emenda (+): R$5.000,00  

 
 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Fonte:                         1000 000 - Recursos Livres 

Identificação do crédito 
orçamentário Código 

 
Nomenclatura 

 

Órgão: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
Funcional Programática: 

 

99.999.99.999.9999.9.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Natureza da despesa: 99.99.99.99.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Emenda ( - ): R$5.000,00  

 
Em virtude da aprovação da presente emenda, fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder às modificações nos demais quadros e anexos componentes 

da Lei Orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, caso 

necessário. 

 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, 28 de novembro de 2024.  
 

 
 

RENE VIEIRA DUARTE 

VEREADOR 

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 014/2024 
PROJETO DE LEI N.º 13/2024 (LOA 2025) 

 
O VEREADOR QUE A ESTA SUBSCREVE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, APRESENTA A PRESENTE 
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL AO PROJETO 
DE LEI N.º 13/2024 (ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE ARARUNA PARA O 
EXERCÍCIO 2025). 

 
Projeto de Lei No: 13/2024 
Emenda Individual No 014/2024 
Tipo de Emenda: Impositiva Individual 
Autoria: Renê Vieira Duarte 
Beneficiário: DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
Objeto/Justificativa: 
Esta emenda pretende, de forma imediata, repassar recursos para a Divisão Municipal de Esportes, 
a fim de realizar a reforma e manutenção da quadra de esportes, bem como do campo suíço, ambos 
no distrito de Nova Brasilia. 

 

Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$ 18.821,72 (cinco mil reais). 

Fonte: 000 - Recursos Livres 
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Novo:  Suplementado:  

X 
Identificação do crédito 

orçamentário Código Nomenclatura 

Órgão: 12 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E 
LAZER 

Funcional Programática: 
 

12.002.27.812.0022.1.056 
MANUTENCAO DA DIVISAO DE 

ESPORTES 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Emenda (+): R$18.821,72  

 
 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Fonte:                         1000 000 - Recursos Livres 

Identificação do crédito 
orçamentário Código 

 
Nomenclatura 

 
Órgão: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
Funcional Programática: 

 

99.999.99.999.9999.9.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Natureza da despesa: 99.99.99.99.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Emenda ( - ): R$18.821,72  

 
Em virtude da aprovação da presente emenda, fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder às modificações nos demais quadros e anexos componentes 

da Lei Orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, caso 

necessário. 

 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, 28 de novembro de 2024.  
 

 
 

RENE VIEIRA DUARTE 
VEREADOR 

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 015/2024 
PROJETO DE LEI N.º 13/2024 (LOA 2025) 

 
O VEREADOR QUE A ESTA SUBSCREVE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, APRESENTA A PRESENTE 
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL AO PROJETO 
DE LEI N.º 13/2024 (ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE ARARUNA PARA O 
EXERCÍCIO 2025). 

 
Projeto de Lei No: 13/2024 
Emenda Individual No 015/2024 
Tipo de Emenda: Impositiva Individual 
Autoria: Natanael Rosa da Silva 
Beneficiário: Secretaria Municipal de Educação 
Objeto/Justificativa: 
Esta emenda pretende, de forma imediata, repassar recursos para a Secretaria Municipal de 
Educação, a fim de adquirir e instalar ares-condicionados para as salas de aula da Escola Municipal 
João Pessoa, no distrito de São Geraldo.   

 

Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$ 26.821,72 (vinte seis mil oitocentos e vinte e um reais e 
setenta e dois centavos) 

Fonte: 000 - Recursos Livres 
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Novo:  Suplementado:  

X 
Identificação do crédito 

orçamentário Código Nomenclatura 

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Educação 

Funcional Programática: 
 

09.002.12.361.0016.1.043 
AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

Emenda (+): R$26.821,72  

 
 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Fonte:                         1000 000 - Recursos Livres 

Identificação do crédito 
orçamentário Código 

 
Nomenclatura 

 
Órgão: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
Funcional Programática: 

99.999.99.999.9999.9.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 

Natureza da despesa: 99.99.99.99.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Emenda ( - ): R$ 26.821,72  

 
Em virtude da aprovação da presente emenda, fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder às modificações nos demais quadros e anexos componentes 

da Lei Orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, caso 

necessário. 

 

 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, 28 de novembro de 

2024.  
 

 

NATANAEL ROSA DA SILVA 
VEREADOR 
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EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 016/2024 

PROJETO DE LEI N.º 13/2024 (LOA 2025) 

O VEREADOR QUE A ESTA SUBSCREVE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, APRESENTA A PRESENTE 
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL AO PROJETO 
DE LEI N.º 13/2024 (ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE ARARUNA PARA O 
EXERCÍCIO 2025). 

Projeto de Lei No: 13/2024 
Emenda Individual No 016/2024 
Tipo de Emenda: Impositiva Individual 
Autoria: Gabriel França dos Santos 
Beneficiário:  Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto/Justificativa: 
Esta emenda pretende, de forma imediata, repassar recursos para a Secretaria Municipal de Saúde, 
destinado a realização de exames de média e alta complexidade.  

 

Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$ 47.821,72 (quarenta e sete mil oitocentos e vinte e um reais 
e setenta e dois centavos). 

Fonte:                                                  000 - Recursos Livres 
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Novo:   Suplementado:      

                X 
Identificação do crédito 

orçamentário Código Nomenclatura 

Órgão: 11 SECRETARIA DE SAUDE 

Funcional Programática: 
 

11.002.10.302.0014.2.072 
SAUDE TERCERIZADA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA 

Emenda (+): R$47.821,72  

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO:  

Fonte:                         1000                         000 - Recursos Livres 

Identificação do crédito 
orçamentário Código 

 
Nomenclatura 

 
Órgão: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
Funcional Programática: 

 

99.999.99.999.9999.9.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Natureza da despesa: 99.99.99.99.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Emenda ( - ): R$47.821,72  

 
 

Em virtude da aprovação da presente emenda, fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder às modificações nos demais quadros e anexos componentes 

da Lei Orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, caso 

necessário. 

 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, 28 de novembro de 

2024. 
 

 

GABRIEL FRANÇA DOS SANTOS  
VEREADOR 

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 017/2024 
PROJETO DE LEI N.º 13/2024 (LOA 2025) 

 
O VEREADOR QUE A ESTA SUBSCREVE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, APRESENTA A PRESENTE 
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL AO PROJETO 
DE LEI N.º 13/2024 (ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE ARARUNA PARA O 
EXERCÍCIO 2025). 

 
Projeto de Lei No: 13/2024 
Emenda Individual No 017/2024 
Tipo de Emenda: Impositiva Individual 
Autoria: Gabriel França dos Santos 
Beneficiário: Secretaria Municipal de Educação 
Objeto/Justificativa: 
Esta emenda pretende, de forma imediata, repassar recursos para a compra e instalação de 
aparelhos de ar-condicionado nas escolas e CMEIS do Município de Araruna. 
 

 

Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$47.821,72 (quarenta e sete mil oitocentos e vinte e um reais e 
setenta e dois centavos). 

Fonte:                                                  000 - Recursos Livres 
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Novo:   Suplementado:      

                X 
Identificação do crédito 

orçamentário Código Nomenclatura 

Órgão: 09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Funcional Programática: 
 

09.002.12.361.0016.1.043 
AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

Emenda (+): R$47.821,72  

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO:  

Fonte:                         1000                         000 - Recursos Livres 

Identificação do crédito 
orçamentário Código 

 
Nomenclatura 

 
Órgão: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 99.999.99.999.9999.9.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Funcional Programática: 
 

Natureza da despesa: 99.99.99.99.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Emenda ( - ): R$47.821,72  

 
 

Em virtude da aprovação da presente emenda, fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder às modificações nos demais quadros e anexos componentes 

da Lei Orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, caso 

necessário. 

 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, 28 de novembro de 

2024. 
 

 

GABRIEL FRANÇA DOS SANTOS 

VEREADOR 

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 018/2024 
PROJETO DE LEI N.º 13/2024 (LOA 2025) 

 
O VEREADOR QUE A ESTA SUBSCREVE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, APRESENTA A PRESENTE 
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL AO PROJETO 
DE LEI N.º 13/2024 (ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE ARARUNA PARA O 
EXERCÍCIO 2025). 

 
Projeto de Lei No: 13/2024 
Emenda Individual No 018/2024 
Tipo de Emenda: Impositiva Individual 
Autoria: Leonardo Henrique Batista de Limas 
Beneficiário:  Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto/Justificativa: 
Esta emenda pretende, de forma imediata, repassar recursos para a Secretaria Municipal de Saúde, 
destinado ao CIS-COMCAM, direcionado ao atendimento das crianças e adolescentes que 
necessitam fazer acompanhamento no AME Espaço Multidisciplinar.  
 

 

Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$47.821,72 (quarenta e sete mil oitocentos e vinte e um reais e 
setenta e dois centavos). 

Fonte: 000 - Recursos Livres 
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Novo:  Suplementado:  

X 
Identificação do crédito 

orçamentário Código Nomenclatura 

Órgão: 11 SECRETARIA DE SAUDE 

Funcional Programática: 
 

11.002.10.301.0014.2.078 
PARTICIPACAO EM CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAUDE 

Natureza da Despesa: 3.3.70.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 

Emenda (+): R$47.821,72  

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Fonte:                         1000 000 - Recursos Livres 

Identificação do crédito 
orçamentário Código 

 
Nomenclatura 

 
Órgão: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
Funcional Programática: 

 

99.999.99.999.9999.9.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Natureza da despesa: 99.99.99.99.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Emenda ( - ): R$47.821,72  

 
Em virtude da aprovação da presente emenda, fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder às modificações nos demais quadros e anexos componentes 

da Lei Orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, caso 

necessário. 

 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, 28 de novembro de 2024. 
 

 

 

LEONARDO HENRIQUE BATISTA DE LIMAS 
VEREADOR 

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 019/2024 
PROJETO DE LEI N.º 13/2024 (LOA 2025) 

 
O VEREADOR QUE A ESTA SUBSCREVE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, APRESENTA A PRESENTE 
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL AO PROJETO 
DE LEI N.º 13/2024 (ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE ARARUNA PARA O 
EXERCÍCIO 2025). 

 
Projeto de Lei No: 13/2024 
Emenda Individual No 019/2024 
Tipo de Emenda: Impositiva Individual 
Autoria: Leonardo Henrique Batista de Limas 
Beneficiário: Secretaria Municipal de Educação 
Objeto/Justificativa: 
Esta emenda pretende, de forma imediata, repassar recursos para a Secretaria Municipal de 
Educação, destinado a complementação do transporte universitário.  
 

 

Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$ 47.821,72 (quarenta e sete mil oitocentos e vinte e um reais 
e setenta e dois centavos). 

Fonte:                                                  000 - Recursos Livres 
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Novo:   Suplementado:      

                X 
Identificação do crédito 

orçamentário Código Nomenclatura 

Órgão: 09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Funcional Programática: 
 

09.003.12.361.0019.2.055 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 

ESCOLAR 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

Emenda (+): R$47.821,72  

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Fonte:                         1000 000 - Recursos Livres 

Identificação do crédito 
orçamentário Código 

 
Nomenclatura 

 
Órgão: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 99.999.99.999.9999.9.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Funcional Programática: 
 

Natureza da despesa: 99.99.99.99.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Emenda ( - ): R$ 47.821,72  

 
 

Em virtude da aprovação da presente emenda, fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder às modificações nos demais quadros e anexos componentes 

da Lei Orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, caso 

necessário. 

 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, 28 de novembro de 2024. 
 

 
 

LEONARDO HENRIQUE BATISTA DE LIMAS  
VEREADOR 

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 020/2024 
PROJETO DE LEI N.º 13/2024 (LOA 2025) 

 
O VEREADOR QUE A ESTA SUBSCREVE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, APRESENTA A PRESENTE 
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL AO PROJETO 
DE LEI N.º 13/2024 (ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE ARARUNA PARA O 
EXERCÍCIO 2025). 

 
Projeto de Lei No: 13/2024 
Emenda Individual No 020/2024 
Tipo de Emenda: Impositiva Individual 
Autoria: Antônio Preto de Oliveira 
Beneficiário:  Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto/Justificativa: 
Esta emenda pretende, de forma imediata, repassar recursos para a Secretaria Municipal de Saúde, 
destinado ao CIS-COMCAM, direcionado ao atendimento das crianças e adolescentes que 
necessitam fazer acompanhamento no AME Espaço Multidisciplinar.  
 

 

Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$47.821,72 (quarenta e sete mil oitocentos e vinte e um reais e 
setenta e dois centavos). 

Fonte: 000 - Recursos Livres 
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Novo:  Suplementado:  

X 
Identificação do crédito 

orçamentário Código Nomenclatura 

Órgão: 11 SECRETARIA DE SAUDE 

Funcional Programática: 
 

11.002.10.301.0014.2.078 
PARTICIPACAO EM CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAUDE 

Natureza da Despesa: 3.3.70.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 

Emenda (+): R$47.821,72  

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Fonte:                         1000 000 - Recursos Livres 

Identificação do crédito 
orçamentário Código 

 
Nomenclatura 

 
Órgão: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
Funcional Programática: 

99.999.99.999.9999.9.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 

Natureza da despesa: 99.99.99.99.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Emenda ( - ): R$47.821,72  

 

Em virtude da aprovação da presente emenda, fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder às modificações nos demais quadros e anexos componentes 

da Lei Orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, caso 

necessário. 

 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, 28 de novembro de 2024. 
 

 
 

ANTONIO PRETO DE OLIVEIRA 

VEREADOR 

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 021/2024 
PROJETO DE LEI N.º 13/2024 (LOA 2025) 

 
O VEREADOR QUE A ESTA SUBSCREVE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, APRESENTA A PRESENTE 
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL AO PROJETO 
DE LEI N.º 13/2024 (ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE ARARUNA PARA O 
EXERCÍCIO 2025). 

 
Projeto de Lei No: 13/2024 
Emenda Individual No 021/2024 
Tipo de Emenda: Impositiva Individual 
Autoria: Antônio Preto de Oliveira 
Beneficiário: Secretaria Municipal de Educação 
Objeto/Justificativa: 
Esta emenda pretende, de forma imediata, repassar recursos para a compra e instalação de 
aparelhos de ar-condicionado nas escolas e CMEIS do Município de Araruna. 
 

 

Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$47.821,72 (quarenta e sete mil oitocentos e vinte e um reais e 
setenta e dois centavos). 

Fonte: 000 - Recursos Livres 
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Novo:  Suplementado:  

X 
Identificação do crédito 

orçamentário Código Nomenclatura 

Órgão: 09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Funcional Programática: 
 

09.002.12.361.0016.1.043 
AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

Emenda (+): R$47.821,72  

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Fonte:                         1000 000 - Recursos Livres 

Identificação do crédito 
orçamentário Código 

 
Nomenclatura 

 
Órgão: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 99.999.99.999.9999.9.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Funcional Programática: 
 

Natureza da despesa: 99.99.99.99.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Emenda ( - ): R$47.821,72  

 
 

Em virtude da aprovação da presente emenda, fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder às modificações nos demais quadros e anexos componentes 

da Lei Orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, caso 

necessário. 

 

 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, 28 de novembro de 

2024. 
 

 

ANTONIO PRETO DE OLIVEIRA 
VEREADOR 
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EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 022/2024 
PROJETO DE LEI N.º 13/2024 (LOA 2025) 

 
A VEREADORA QUE A ESTA SUBSCREVE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, APRESENTA A PRESENTE 
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL AO PROJETO 
DE LEI N.º 13/2024 (ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE ARARUNA PARA O 
EXERCÍCIO 2025). 

 
Projeto de Lei No: 13/2024 
Emenda Individual No 022/2024 
Tipo de Emenda: Impositiva Individual 
Autoria: Sirlei Fiorin Fulaneto 
Beneficiário:  Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto/Justificativa: 
Esta emenda pretende, de forma imediata, repassar recursos para a Secretaria Municipal de Saúde, 
destinado a construção/reforma/ampliação das Unidades Básicas de Saúde.  
 

 

Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$47.821,72 (quarenta e sete mil oitocentos e vinte e um reais e 
setenta e dois centavos). 

Fonte:                                                  000 - Recursos Livres 
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Novo:   Suplementado:      

                X 
Identificação do crédito 

orçamentário Código Nomenclatura 

Órgão: 11 SECRETARIA DE SAUDE 

Funcional Programática: 
 

11.002.10.301.0011.1.031 
CONSTRUCAO AMPLIACAO MELHORIAS 

DE UNIDADES BASICAS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Emenda (+): R$47.821,72  

 
 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO:  

Fonte:                         1000                         000 - Recursos Livres 

Identificação do crédito 
orçamentário Código 

 
Nomenclatura 

 

Órgão: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
Funcional Programática: 

 

99.999.99.999.9999.9.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Natureza da despesa: 99.99.99.99.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Emenda ( - ): R$47.821,72  

 
Em virtude da aprovação da presente emenda, fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder às modificações nos demais quadros e anexos componentes 

da Lei Orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, caso 

necessário. 

 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, 28 de novembro de 2024. 
 

 

SIRLEI FIORIN FULANETO  
VEREADORA 

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 023/2024 
PROJETO DE LEI N.º 13/2024 (LOA 2025) 

 
A VEREADORA QUE A ESTA SUBSCREVE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, APRESENTA A PRESENTE 
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL AO PROJETO 
DE LEI N.º 13/2024 (ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE ARARUNA PARA O 
EXERCÍCIO 2025). 

 
Projeto de Lei No: 12/2024 
Emenda Individual No 023/2024 
Tipo de Emenda: Impositiva Individual 
Autoria: Sirlei Fiorin Fulaneto 
Beneficiário: Secretaria de Assistencia Social 
Objeto/Justificativa: 
Esta emenda pretende, de forma imediata, repassar recursos para aquisição de material de 
consumo para Assistência Social. 
 

 

Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$5.000,00 (cinco mil reais). 

Fonte:                                                  000 - Recursos Livres 
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Novo:   Suplementado:      

                X 
Identificação do crédito 

orçamentário Código Nomenclatura 

Órgão: 14 Secretaria de Assistencia Social 

Funcional Programática: 
 

14.001.08.244.0025.2.090 
MANUTENCAO DE DIVISAO DE ACAO 

SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Emenda (+): R$5.000,00  

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO:  

Fonte:                         1000                         000 - Recursos Livres 

Identificação do crédito 
orçamentário Código 

 
Nomenclatura 

 
Órgão: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
Funcional Programática: 

 

99.999.99.999.9999.9.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Natureza da despesa: 99.99.99.99.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Emenda ( - ): R$5.000,00  

 
 

Em virtude da aprovação da presente emenda, fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder às modificações nos demais quadros e anexos componentes 

da Lei Orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, caso 

necessário. 

 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, 28 de novembro de 2024. 
 

 
 

SIRLEI FIORIN FULANETO  
VEREADORA 

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 024/2024 
PROJETO DE LEI N.º 13/2024 (LOA 2025) 

 
A VEREADORA QUE A ESTA SUBSCREVE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, APRESENTA A PRESENTE 
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL AO PROJETO 
DE LEI N.º 13/2024 (ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE ARARUNA PARA O 
EXERCÍCIO 2025). 

 
Projeto de Lei No: 12/2024 
Emenda Individual No 024/2024 
Tipo de Emenda: Impositiva Individual 
Autoria: Sirlei Fiorin Fulaneto 
Beneficiário: Associação de Cultura Ucraniana de Araruna Nacha Ucraína 
Objeto/Justificativa: 
Esta emenda pretende, de forma imediata, repassar recursos para a Associação de Cultura 
Ucraniana de Araruna Nacha Ucraína, para aquisição de fogão industrial 06 (seis) bocas e 01 (um) 
cilindro industrial. 
 

 

Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$8.000,00 (oito mil reais). 

Fonte:                                                  000 - Recursos Livres 
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Novo:   Suplementado:      

                X 
Identificação do crédito 

orçamentário Código Nomenclatura 

Órgão: 14 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

Funcional Programática: 
 

14.001.08.846.1111.0.007 
APOIO A ENTIDADES DE ASSISTENCIA 

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS 

Natureza da Despesa: 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

Emenda (+): R$8.000,00  

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO:  

Fonte:                         1000                         000 - Recursos Livres 

Identificação do crédito 
orçamentário Código 

 
Nomenclatura 

 
Órgão: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
Funcional Programática: 

 

99.999.99.999.9999.9.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Natureza da despesa: 99.99.99.99.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Emenda ( - ): R$8.000,00  

 
 

Em virtude da aprovação da presente emenda, fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder às modificações nos demais quadros e anexos componentes 

da Lei Orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, caso 

necessário. 

 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, 28 de novembro de 2024. 
 

 
 

SIRLEI FIORIN FULANETO  
VEREADORA 

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 025/2024 
PROJETO DE LEI N.º 13/2024 (LOA 2025) 

 
A VEREADORA QUE A ESTA SUBSCREVE, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, APRESENTA A PRESENTE 
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL AO PROJETO 
DE LEI N.º 13/2024 (ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE ARARUNA PARA O 
EXERCÍCIO 2025). 

 
Projeto de Lei No: 12/2024 
Emenda Individual No 025/2024 
Tipo de Emenda: Impositiva Individual 
Autoria: Sirlei Fiorin Fulaneto 
Beneficiário: Secretaria de Educação 
Objeto/Justificativa: 
Esta emenda pretende, de forma imediata, repassar recursos para a Secretaria de Educação, 
destinada a construção de banheiros e vestiários na quadra de esportes da Escola Abgail de 
Oliveira Guimarães.  
 

 

Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$34.821,72 (trinta e quatro mil oitocentos e vinte e um reais e 
setenta e dois centavos). 

Fonte:                                                  000 - Recursos Livres 
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Novo:   Suplementado:      

                X 
Identificação do crédito 

orçamentário Código Nomenclatura 

Órgão: 09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Funcional Programática: 
 

09.002.12.361.0016.1.041 
CONSTRUCAO AMPLIACAO REFORMA 

MELHORIAS ESC. MUNICIPAIS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Emenda (+): R$ 34.821,72  

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO:  

Fonte:                         1000                         000 - Recursos Livres 

Identificação do crédito 
orçamentário Código 

 
Nomenclatura 

 

Órgão: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
Funcional Programática: 

 

99.999.99.999.9999.9.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Natureza da despesa: 99.99.99.99.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Emenda ( - ): R$34.821,72  

 
 

Em virtude da aprovação da presente emenda, fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder às modificações nos demais quadros e anexos componentes 

da Lei Orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, caso 

necessário. 

 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, 28 de novembro de 2024. 
 

 
 

SIRLEI FIORIN FULANETO  
VEREADORA 

 

 
MUNICIPIO DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2023 
 
 
ADITIVO/APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO QUE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ARARUNA E O LAR DOS IDOSOS PADRE JOSE 
MONTENEGRO, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM A LEI 
FEDERAL Nº 13.019/2014 E PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
017/2022. 
 
AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014. 
PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 017/2022. 
 
PARTES:  
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE ARARUNA. 
 
PROPONENTE: LAR DOS IDOSOS PADRE JOSE MONTENEGRO, pessoa 
jurídica sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 77.846.434/0001-31. 
 
OBJETO: COMPLEMENTAR O ATENDIMENTO DE DESPESAS COM 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL de pessoas idosas para o Município de 
Araruna, conforme objeto do plano de trabalho. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 14.0001.08.846.1111.0007.3.3.50.43.00.00 – 
Apoio a entidades de Assistência Social sem fins lucrativos - Subvenções 
Sociais. 
 
VALOR DO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 312.000,00 
(trezentos e doze mil reais), que correrão por conta da dotação alocada no 
orçamento da administração pública municipal; totalizando o valor de R$ 
608.112,97 (seiscentos e oito mil, cento e doze reais e noventa e sete 
centavos) no período e vigência do termo de colaboração. 
 
 
VIGÊNCIA: 02/01/2023 a 31/12/2025. 
ANEXO: Plano de Trabalho Aprovado e documentação fiscal. 
 
FORO DE PEABIRU – PR 
ARARUNA, 11 de dezembro de 2024.  
 
 
 

Leandro Cesar de Oliveira 
Prefeito 
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Prefeitura do Município de Araruna 

Estado do Paraná 

_____________________________________________________________________________
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, 390 – Caixa Postal, 30 – Telefone: (44) 3562-1383 
CEP: 87260-000 – Araruna - Paraná 

 
 
 

P O R T A R I A   Nº. 602/2024 
 
 
 

                        O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do 
Paraná, Leandro Cesar de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. - EXONERAR CLAUDINEI PAIVA DA SILVA, portador do RG nº 

85628283 SSP-PR e CPF nº. 044.159.769-64, do Cargo de Agente 
Político “SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL” símbolo “CC-01” a 
partir de 30 de Dezembro de 2024.  

 
Art. 2º. - Esta Portaria, ressalvado o contido no art. 1º, entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
 
 

  Paço Municipal de Araruna, em 11 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

 
LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA 

Prefeito 
 
 

 

MUNICIPIO DE ARARUNA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 
 
  

 
 

Lei n°. 2.200/2024 
 

Autoriza o Poder Executivo a municipalizar trecho da 
rodovia que menciona e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Araruna, Estado do Paraná, aprovou, de autoria 

do Ilustre Vereador Olímpio de Oliveira Caetano, e eu, Leandro Cesar de Oliveira, 
Prefeito Municipal, usando das atribuições que me são conferidas, sanciono a 
seguinte Lei. 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a municipalizar o trecho da 
Rodovia Estadual Bento Fernandes Dias, PR-567, correspondente a extensão total de 
1.390 metros linear, que inicia ao final da Rua Duque de Caxias e finda no trevo do 
Conjunto Residencial Beija Flor, com início na coordenada 23º55’43” S 52º30’04” e 
término no ponto de coordenadas 23º55’27” S 52º30’50” W, conforme mapa que faz 
parte integrante do presente. 
Parágrafo único. Os serviços de manutenção do trecho a ser municipalizado 
passarão a ser de responsabilidade do Município. 
 
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio de cooperação 
mútua com o Estado do Paraná, com o objetivo de implementar as ações necessárias 
à viabilização da municipalização do trecho mencionado no artigo 1° de que trata essa 
Lei. 
 
Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a firmar convênio com a 
Secretaria de Infraestrutura e Logística - SEIL, com o objetivo de viabilizar obras no 
trecho de que trata esta Lei. 
 
Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias. 
 
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos. 

 

Araruna/PR, 10 de dezembro de 2024. 

 

 

Leandro Cesar de Oliveira 
Prefeito 


